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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 171, de 08 de agosto de 2022.

Re5fica a Resolução CONSUP/IFSul nº
162, de 14 de julho de 2022, referente
à alteração dos Regimentos Internos
dos câmpus do Ins5tuto Federal de
educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

O Presidente do Conselho Superior do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, no uso das suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.892 de 29/12/2008 e tendo em
vista a deliberação do Conselho Superior, em reunião ordinária realizada em 13 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Re5ficar a redação do art. 10 da Resolução CONSUP/IFSul nº 162, de 14 de julho de 2022, onde se
lê "Art. 28-A", leia-se "Art. 22-A".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Presidente do CONSUP 

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 08/08/2022 12:02:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 08/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

176300
a90014eb68
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Portaria n.º 1852, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando processo 23206.002842.2021-28, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Núcleo
Docente Estruturante (NDE) do curso Superior de Engenharia Química, Câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Vinícius Mordini de Andrade Docente 1228340

Camila Ottonelli Calgaro Docente 2413938

Flávio Edney Macuglia Spanemberg Docente 2366096

Patrick Teixeira Campos Docente 1900765

Régis da Silva Pereira Docente 2561192

Art. 2° Revogar a Portaria de Pessoal n.°1398/2021, de 22/07/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:17:47.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174701
267267c7ce
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Portaria n.º 1853, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.000504.2022-21 e, considerando o disposto na Portaria nº 204/2020, do
MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor Rafael Batista Zortea, SIAPE 2350917, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapiranga,
para participar do "Annual General Meeting - AGM - 2022", na cidade de Londres, na Inglaterra, no período
de 08/08/2022 a 12/08/2022, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:18:06.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174705
88b4e4a4fd
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Portaria n.º 1854, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23339.000815.2022-96 em trâmite; e considerando ainda, os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD no câmpus  Camaquã e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 216/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologada em 26 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Diego Rodrigues Pereira 28/07/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:18:26.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174714
cc031e7736
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Portaria n.º 1855, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo Eletrônico nº 23206.002870.2022-26 e;  considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD no câmpus  Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 230/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada
em 26 de julho de 2022,  resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Guilherme Costa da Motta 26/03/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:18:46.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174740
19e91d216e
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Portaria n.º 1856, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23206.002847.2022-31 e,  considerando o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 214/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição
por Titulação – RT, homologado em 27 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 18 de julho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) à Ana Renata da Rosa
Louzada, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação
em Ciências, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Pelotas– UFPel.       

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:19:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174745
3dd5ea84fe
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Portaria n.º 1857, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23206.002816.2022-81 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 215/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 26 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:                  

Nome da servidora Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Ana Renata da Rosa Louzada 20/06/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:19:23.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174747
500d8a70e9



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1858, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23165.000874.2022-01 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente
– CPPD, nº 219/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 26 de
julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,
abaixo relacionado: ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Jose Henrique Bassani 28/08/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:19:41.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174774
53e2fa5040
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Portaria n.º 1859, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.002828.2022-13, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial do câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio
de 2017:

Servidor Isis Duarte Bender

Cargo Professor EBTT

Lotação PL-TRO

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 03/05/2022

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 1827, de 28 de julho de 2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:35:03.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174786
3b7668ede9
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Portaria n.º 1860, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
Processo  23163.002261.2022-11 em trâmite; e considerando ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD no câmpus avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 228/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologada em 26 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus avançado Novo
Hamburgo, abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Angela Selau Marques 29/06/2020 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:56:04.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174796
1efcb5e3ff
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Portaria n.º 1861, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002148.2022-35; considerando o Processo Judicial n.º 5007016-
77.2020.4.04.7110/RS; considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e  Portaria n.º 3670/2014, que
trata dos critérios e procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e
Competências; considerando a Portaria n.º 2323/2018, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC e,
considerando o Parecer n.º 338/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 07 de
novembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

Rubens Reis Freitas 23163.002148.2022-35 I 01/03/2013

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:56:39.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174801
0d7fbee1d5
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Portaria n.º 1862, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23163.002274.2022-90 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no Câmpus Avançado Novo Hamburgo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 229/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 26 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Avançado Novo
Hamburgo, abaixo relacionada:       

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Carla Cristiane Martins Vianna 28/08/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:58:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174808
79e66b6ae7
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Portaria n.º 1863, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo Eletrônico nº 23163.002288.2022-11 e; considerando os documentos encaminhados pelo

representante da CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD, nº 227/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada

em 26 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Diego Rodrigues Pereira 15/08/2022 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 10:58:36.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174811
f9355df42e
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Portaria n.º 1864, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
Processo 23164.002002.2022-80; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo representante
da CPPD, no câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD, nº 218/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de
julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Sapucaia do Sul,
abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Alysson Hubner 19/08/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 12:00:42.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174826
32a363e522
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1865, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo Eletrônico nº 23206.002992.2022-12 e; considerando o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 181/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição
por Titulação – RT, homologado em 06 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 22 de junho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Nestor Jose Silveira de
Silveira, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Ciências Ambientais, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal de Pelotas - UFPel.   

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 12:00:58.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174850
97d8d548e3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1866, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.002012.2022-15; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Marineiva Teresinha de Melo Manganeli, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de
Coordenadora do Curso Técnico em Administração (FCC), Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino,
Pesquisa e Extensão, câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 16:31:23.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174929
3bca24e00b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1867, de 1 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.001536.2022-09; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Solange Ferreira da Silveira Silveira, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a
função que exerce, no período de 08/08/2022 a 19/08/2022, a função de Coordenadora da Coordenadoria
de Pós-graduação e Pesquisa (FG-1), do Departamento de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação, do
câmpus Pelotas - Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 01/08/2022 16:31:50.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

174972
4330585c8d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1868, de 2 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001512.2022-41, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial do câmpus Pelotas-Visconde da Graça, de 6 de abril de
2017:

Servidor Helio Lange Junior

Cargo Técnico em Agropecuária

Lotação VG – COAGRI

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 20/06/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/08/2022 10:16:06.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 02/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175087
059d748e46



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022



Portaria n.º 1869, de 2 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.001770.2021-00, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do
Curso Superior de Engenharia Química, do câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Vinícius Mordini de Andrade Docente 1228340

Adriano da Silva Barcellos Docente 2275378

Camila Ottonelli Calgaro Docente 2413938

Cristian Melo da Silva Docente 2220828

Diego Gil de Los Santos Docente 2275217

Flávio Edney Macuglia Spanemberg Docente 2366096

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Kátia Regina Lemos Castagno Docente 6274705

Laone Hellwig Neitzel Docente 2303269

Patrick Teixeira Campos Docente 1900765

Régis da Silva Pereira Docente 2561192

Ricardo Peraça Toralles Docente 2191511

Seldomar Jeske Ehlert Docente 1456815

Ricardo Barz Thurow Discente 20152EQ0216

Guilherme Deleon Oliveira Discente 20201EQ0164

Art. 2° Revogar a Portaria de pessoal n.° 827/2021, de 13/05/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/08/2022 10:16:26.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 02/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175103
b12876abfa
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1870, de 2 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002639.2022-86, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Margarete Maria Chiapinotto Noro, docente aposentada, SIAPE 1191052, para
atuar,  a contar de 10 de março de 2022, como revisora de língua estrangeira - Língua Inglesa - na equipe
editorial da Revista Thema (ISSN Eletrônico 2177-2894), periódico do IFSul.

Art. 2° A designação da revisora é de 01 (um) ano, podendo ser renovado por igual período.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/08/2022 11:40:47.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 02/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175141
5f28ad15c3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1871, de 2 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e; considerando o Processo Eletrônico n° 23339.000840.2022-70, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Patrick Machado Kovalscki, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Camaquã,
referente ao quinquênio 2016 a 2021, a ser usufruída no período de 17/08/2022 a 31/08/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/08/2022 17:43:41.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 02/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175154
ce1fcb4c8e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1872, de 2 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.002174.2022-53, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Vanessa de Oliveira Dagostim Pires, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico, Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora do Núcleo de
Apoio ás Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/08/2022 17:44:03.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 02/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175196
a91dba827e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1873, de 2 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.002164.2022-18; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Aline Tamires Kroetz Ayres Castro, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora do Núcleo de Apoio ás Pessoas com
Necessidades Específicas (FG-1), Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/08/2022 17:44:23.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 02/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175197
49a8b38ce5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1874, de 2 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º23704.000436.2022-91, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 08/08/2022, o servidor Amilcar Cardoso Vilaça de Freitas, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de
Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais (FCC), do Departamento de
Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Lajeado, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/08/2022 17:44:39.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175231
ca85c64c03
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1875, de 2 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo nº 23704.000437.2022-35, de 02/08/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 08/08/2022, o servidor Rodrigo Luis Melz, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de
Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais (FCC), Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão, Câmpus Lajeado, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 02/08/2022 17:45:09.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175246
8c30b8e12c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1876, de 3 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de
31/12/2012;   considerando o processo eletrônico nº 23206.002408.2022-29 em
trâmite; e,  considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD nº 233/2022, referente à avaliação para concessão da
Progressão Funcional, homologada em 30 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente
do câmpus Pelotas, abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

VINICIUS MENDONCA
FERNANDES

09/05/2021 DIII-01 DIII-02

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/08/2022 11:39:31.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 03/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175342
f0704b0774
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1877, de 3 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº
10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23339.000834.2022-12, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora  Graziele Fagundes Rosales, ocupante do cargo
de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, referente ao quinquênio
2015 a 2020, a ser usufruída no período de 17/08/2022 a 15/09/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/08/2022 14:15:23.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175420
a71e20a4c9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1878, de 3 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23163.002658.2022-11, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Ana Luiza Wickboldt Schneider, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria Executiva da
Reitoria (FG-2), Diretoria Executiva da Reitoria, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/08/2022 16:33:14.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175445
218bf10e1a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1879, de 3 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico de n° 23206.002992.2022-12, resolve:

Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria nº 1865, de 01 de agosto de 2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 03/08/2022 17:19:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 03/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175574
59c4de664e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1880, de 4 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23495.000459.2022-16, resolve:

Art. 1º  Retificar a Portaria n.º 1803, de 25 de julho de 2022, que trata de substituição de função, pela
servidora  Regina Garcia dos Santos.

Onde se lê: “...no período de 22/06/2022 a 28/08/2022...”

Leia –se “... no período de 23/06/2022 a 28/08/2022...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 04/08/2022 13:59:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175709
24f6ab0383
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1881, de 4 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.003173.2022-92 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Patrícia Martins Tavares, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 17/08/2022 a
19/08/2022, a função de Chefe do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino (CD-4), da Diretoria de
Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 04/08/2022 14:44:03.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175731
302b1d4afb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1882, de 4 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23163.002710.2022-21; e, considerando o
disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Madruga Pereira, ocupante do cargo
de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,
cumulativamente com a função que exerce, no período de 29/08/2022 a
04/09/2022, a função de  Diretor da Diretoria de Relações com a
Sociedade (CD-3), da  Pró-reitoria de Extensão e Cultura, IFSul, em
substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 04/08/2022 15:01:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175755
57b434e2df
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1883, de 4 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.003172.2022-48; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Sandro Palacci Pail, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de   08/08/2022 a
10/08/2022, a função de Chefe do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino (CD-4), da Diretoria de
Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 04/08/2022 16:02:32.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175757
d2de0b07e1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1884, de 4 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23163.002590.2022-61; e, considerando o
disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Anita Silva de Souza, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 01/08/2022 a 12/08/2022, a função de Chefe do Departamento
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), da Câmpus Avançado Jaguarão,
IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 04/08/2022 16:02:54.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175788
6342c26cda
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1885, de 4 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo n° 23495.000459.2022-16; resolve:

Art. 1 º  Retificar a  Portaria n.º 1803, de 25 de julho de 2022, que trata
de substituição de função pela servidora  Regina Garcia dos Santos.

Onde se lê: “...no período de 22/06/2022 a 28/08/2022...”

Leia –se “... no período de 23/06/2022 a 28/08/2022...”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 04/08/2022 16:03:10.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175796
30d10446ea
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1886, de 4 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23495.000459.2022-16; e, considerando o
disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:​​​​​​​

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Regina Garcia dos Santos,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal
desta IFE, que exerce, no período de 22/06/2022 a 28/08/2022, a função
de Coordenadora da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2),
do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Santana
do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que está em Licença
para tratamento de saúde.​​​​​​​

Art. 2 º Tornar sem efeito as Portarias n.º 1774, de 22 de julho de 2022,
n.º 1803, de 25 de julho de 2022 e  n.º 1880, de 4 de agosto de 2022.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 04/08/2022 16:03:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 04/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175805
257c7b9b81
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1887, de 4 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23495.000459.2022-16, resolve:

Art. 1º  Tornar sem efeito a Portaria n.º 1885, de 4 de agosto de 2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 04/08/2022 20:42:10.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 04/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175824
89a2a4df9b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1888, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
​​​​​​​considerando Processo 23164.002094.2022-06,  resolve:

Art. 1° Designar Carolina Soares da Silva (1951372) e Eduardo Cristiano Milke (2612394) para comporem a
Comissão de Recebimento Definitivo do objeto referente ao Contrato 01/2022, celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Sapucaia do Sul e a empresa
AÇOFORTE CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 14.310.110/0001-64..

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 05/08/2022 10:00:40.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 05/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175907
933c1a34da
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1889, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.002719.2022-98, resolve: 

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio de
2017.

Servidor Nestor Jose Silveira de Silveira

Cargo Professor EBTT

Lotação PL – DIREN

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 05/07/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 05/08/2022 10:06:37.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175946
8eeceb34a1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1890, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23206.003093.2022-37, resolve:

Art. 1º  Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
INSALUBRIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio
de 2017.

Servidor ALEXANDRE LUIS DE SOUZA NUNES

Cargo SERVENTE DE LIMPEZA

Lotação PL – COMMS

Adicional INSALUBRIDADE

Grau 10%

Início da concessão 26/07/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 05/08/2022 16:54:56.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175982
dd03953425
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1891, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições,
considerando Processo 23206.003060.2022-97, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio
de 2017.

Servidor LUIS PAULO BASGALUPE MOREIRA

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação PL – CNATFIS

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 16/05/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 05/08/2022 16:55:30.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 05/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175983
448a806725
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1892, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003785.2021-48, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro e, em seu impedimento,
pelo segundo, constituírem a Comissão de Recebimento Definitivo do objeto do Contrato nº 13/2021,
celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Rumo
Engenharia Ltda., CNPJ nº 01.041.641/0001-57.

Nome SIAPE Nº

Davison Guimarães Sopeña 16112220

Grasiela Cignachi 2803290

Guilherme da Silva Aguiar 2153835

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é contratação da obra de Execução do Depósito de Lixo do
Câmpus Gravataí.

Art. 3º Determinar que a vistoria para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo seja efetuada até o dia
08 de agosto de 2022, conforme os prazos definidos no contrato e aditivos. 

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 05/08/2022 16:56:57.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

175984
f1bab85d46



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1893, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001597.2021-87, resolve: 

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe, abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Arsenal Segurança Privada Ltda, CNPJ nº
10.533.299/0001-01.

Função Nome SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Franco Alexandre Dariz 1459516

Fiscal Técnica – Substituta Maria de Fátima Magalhães Jorge 1857132

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Vigilância Patrimonial.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
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Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1894, de 5 de agosto de 2022

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de

suas atribuições legais;

considerando o disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de

13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;

considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006;

considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012;

considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo

Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor

de Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve,

Art. 1º Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme quadro abaixo.

NOME RELAÇÃO % VIGÊNCIA

Ana Claudia Kohls Colvara Direta 52 11/07/2022

Andre Fernando Pegorer Direta 52 23/06/2022

Camila Canilhas Campelo Direta 30 18/07/2022

Leonice Chaves Vieira Direta 75 26/07/2022

Marco Antonio Maciel Vaz Direta 30 20/07/2022

Priscila Mendes Pereira Direta 52 13/07/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1895, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23166.001233.2022-56, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do
primeiro, constituírem o grupo de trabalho responsável pela elaboração do
regulamento de uso dos laboratórios do Câmpus Charqueadas.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Rodrigo Klassen Ferreira Docente 2870328

Ariovaldo Lopes de Carvalho Docente 1303305

Eduardo Martinelli Leal Docente 2804279

João Orlando Olle Correa Docente 2544330

Matheus Senna de Oliveira Docente 1235103

Paulo Ricardo Böesch Junior Docente 2925936

Rodolfo Migon Favaretto Docente 1104501

Tiago Baptista Noronha Docente 2949239

Vagner Machado Costa Docente 1330596

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é 29 de setembro de 2022.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 1896, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23341.001597.2021-87, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 02/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Arsenal Segurança Privada LTDA, CNPJ nº 10.533.299/0001-01.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Franco Alexandre Dariz 1459516

Fiscal Técnico – Substituto Maria de Fátima Magalhães Jorge 1857132

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Vigilância Patrimonial.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Revogar a Portaria  nº 2400/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1897, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando processo 23163.003785.202-48, resolve:

Art. 1º - Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência do primeiro e, em seu
impedimento, pela segunda, constituir a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do
objeto do Contrato nº 13/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e
 Tecnologia sul-rio-grandense e a empresa RUMO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº
01.041.641/0001-57.

NOME SIAPE Nº

  Davison Guimarães Sopeña 16112220

  Grasiela Cignachi 2803290

  Guilherme da Silva Aguiar 2153835

Art. 2º - O objeto do instrumento contratual é contratação da obra de Execução do Depósito
de Lixo - Câmpus Gravataí.

Art. 3º - Determinar que a vistoria para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo seja
efetuada até o dia 08 de agosto de 2022, conforme os prazos definidos no contrato e
aditivos. 

Art. 4º  Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta
Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º - Esta Portaria terá vigência até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1898, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23206.002982.2022-87 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº
232/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 30 de julho de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:             

Nome do Servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Nestor Jose Silveira de Silveira 02/03/2021 DI-02 DII-01

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1899, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000419.2022-53; considerando o disposto no art. 10 da Lei n°11.091, de
12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de
2008, publicada no DOU de 23/09/2008; considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo
Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012,
publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012; considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento
dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, tendo em vista
o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo requerimento, resolve: 

Art. 1º Conceder a Progressão por Capacitação, conforme segue.

Nome De Para Vigência

Ana Paula Crizel III IV 25/07/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1900, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000897.2022-79, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe formada por Patrick Coelho Vieira, Goianaz Maximilla dos Santos, Endriw Duarte
da Silva e Daniela Vieira Magalhães dos Santos para compor a Comissão de Recebimento dos
Computadores adquiridos através do pregão 20/2021, objeto da nota de
empenho 2022NE000372 do Câmpus Camaquã do IFSul, de acordo com a Lei nº 8.666/93, Art. 15,
parágrafo 8º.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1901, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.003189.2022-03; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Aline Simon Nunes Duarte, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
14/08/2022 a 16/08/2022, a função de Chefe do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino (CD-4), da
Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1902, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23702.000379.2022-60; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Fernanda Bueno Braga, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
01/08/2022 a 05/08/2022, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do
câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 05/08/2022 17:04:57.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

176106
8372335a62



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1903, de 5 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU
de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e
pela Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de 2006 e, ainda, tendo em vista a homologação do Plano de
Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia
10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta
IFE, conforme quadro abaixo.

Nome De Para Data Avaliação

Aline Goncalves Ferreira (1668992) D09 D10 05/07/2022

Ana Paula Crizel (1006432) E03 E04 22/07/2022

Andre Pacheco (2035691) D06 D07 17/06/2022

Angela Xavier (1577948) E10 E11 01/08/2022

Atila Lucas Paiva (2045545) D06 D07 01/08/2022

Camila Asso de Carvalho Gruppelli (2044910) D06 D07 23/07/2022

Caroline Bordin Minetti (1802625) E08 E09 09/08/2022

Cristiane Cabral Johann (2506224) E10 E11 02/07/2022

Cristiane Pereira da Silva (1803117) E08 E09 09/08/2022

Debora Amengual Focques (2055064) C06 C07 26/08/2022

Diogo Nelson Rovadosky (1574875) E10 E11 02/07/2022

Doris Helena de La Rocha Ladeira (1795603) E08 E09 12/07/2022

Emily da Costa Pinto Fujii (2044967) D06 D07 23/07/2022

Erica Pereira Martins Pagani (1577595) E10 E11 01/08/2022



Everton Reckziegel (3005865) D03 D04 05/07/2022

Fabiana Vicentini Viana Grillo (2459539) E09 E10 13/02/2022

Fernanda Pereira Teixeira de Mello (2105058) E08 E09 30/07/2022

Fernando Quatrin Campagnolo (1330964) E02 E03 24/06/2022

Gladimir da Silva (1219461) C15 C16 17/03/2022

Goianaz Maximilla dos Santos (3012136) D03 D04 05/08/2022

Helio Lange Junior (1787240) D08 D09 27/05/2022

Hernesto Brito dos Santos (3136988) D02 D03 08/07/2022

Jaqueline dos Santos (1575100) D10 D11 02/07/2022

Joao Marcelo Tavares Escobar (1669028) D09 D10 13/07/2022

Jose Ricardo Vieira Nogueira (1643271) D09 D10 01/02/2022

Jose Volmir da Silva Rocha (1916767) D07 D08 13/08/2022

Leticia Marques de Assis (1795639) D08 D09 08/07/2022

Luciana Lima Abrahao (1914214) D07 D08 06/08/2022

Lucimara Neves Munhoz (1793947) D08 D09 05/07/2022

Luize Castro Garim (1622917) D07 D08 18/04/2022

Marcelo Simborski Dorneles (2041795) D06 D07 01/07/2022

Maria de Lourdes Guidotti dos Santos (1801539) E08 E09 22/07/2022

Marilvana Giacomelli Tavares (1814197) D08 D09 09/08/2022

Matheus Constenla Briao (2039968) C06 C07 01/07/2022

Mauro Bacci Giusti (1577504) E10 E11 23/07/2022

Milene Mabilde Petracco (1683643) E09 E10 27/08/2022

Monica Zanol Remde (2551597) E09 E10 26/07/2022

Rafael Froehlich Ramos (2035659) C04 C05 14/06/2019
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Rafael Leitzke Pereira (1660045) D09 D10 07/07/2022

Roseli Jardim Botesele (2042937) C06 C07 01/07/2022

Rui Silva da Cruz (1873972) D06 D07 26/08/2022

Sabrina Ferreira Gomes (1668534) E09 E10 13/07/2022

Saionara dos Santos Clavijo (1913980) E07 E08 03/08/2022

Sergio Adao dos Santos Nunes (1052706) D06 D07 20/08/2022

Sidinei da Silva Colombi (1916612) D07 D08 08/08/2022

Stela Marina Nunes de Castro (3489695) E08 E09 04/08/2022

Victor Braz Iturriet (3132438) D02 D03 13/06/2022

Vivian Bonow Boeira (2114048) C05 C06 11/10/2021

Viviane Prado Gonzalez Ribeiro (1794490) D08 D09 01/07/2022

Wagner dos Santos Sicca (1671885) D09 D10 30/07/2022

Wagner Souza Saldanha (1173059) E04 E05 08/12/2021

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1904, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando os Processos n.ºs 23356.000716.2022-04 e 23702.000378.2022-15 e, considerando o disposto
no artigo 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 09/08/2022, o cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe DIII,  Nível 01, código de vaga 953084 com regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
do Quadro de Pessoal desta IFE, ocupado por Leticia Grubert dos Santos, por motivo de posse em outro
cargo inacumulável junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1905, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1° Designar o grupo  constituído por Tiele Silveira Carrasco, Gustavo Henrique da Rocha Foster
e Rosana da Silva Chagas para registrar a Conformidade dos Registros de Gestão na Reitoria e nos Câmpus
Gravataí, Lajeado e Sapiranga do IFSul, verificando a correspondência entre a documentação comprobatória
das operações e os respectivos lançamentos contábeis registrados no SIAFI, conforme procedimentos
mencionados na NE/CCONT n° 15, de 14/11/1996.

Art. 2° Revogar a Portaria 170/2022, de 28/01/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1906, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23341.001498.2021-02, resolve

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, os
servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ nº 34.028.316/0026-61.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Jônatas Rosa da Silva 108847

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Eduardo Vieira dos Anjos 421584

Fiscal Técnico – Substituto Franco Alexandre Dariz 1459516

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Remessa Postal.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de Pessoal nº 2295/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022



Portaria n.º 1907, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23341.001646.2021-81, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo
abaixo relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 10/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresaStark Energia Eireli, CNPJ nº 17.324.394/0001-36.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato – Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato – Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Jader Pinto Ribeiro 1197288

Fiscal Técnica – Substituta Fabiane Pereira Gentilini 1284151

Fiscal Técnico – Substituto José Roberto Correia Martins 419461

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de continuados com suporte, abastecimento e
locação de gerador elétrico. 

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de Pessoal nº 2487/2021. 

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1908, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando processo 23341.001609.2021-73, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, os
servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense e a Empresa Brasil de Comunicações S/A, CNPJ nº 09.168.704/0001-42.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Vitor Gonçalves Dias 1848050

Fiscal Técnico – Substituto Maykon Gonçalves Muller 2296179

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Publicidade Legal.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de Pessoal nº 2477/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1909, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001603.2021-04, resolve: 

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Compucom Soluções Digitais LTDA, CNPJ nº
92.225.739/0001-10.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Renan Zafalon da Silva 4017038

Fiscal Técnico – Substituto Mario Roberto de Freitas Saldanha 3251787

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de Serviços de Impressão.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
2402/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1910, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo
abaixo relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 02/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Consórcio de Transporte Coletivo de Pelotas (CTCP), CNPJ nº 24.011.673/0001-05.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss 2112441

Fiscal Técnica – Substituta Letícia Santos da Silva 2121751

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Vale-transporte Urbano.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 305/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1911, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002094.2022-06, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe composta por Carolina Soares da Silva (1951372), Eduardo Cristiano Milke
(2612394), Davison Guimarães Sopeña (1611220) e Marina Lange Funari de Carvalho (2074769) para
compor a Comissão de Recebimento Definitivo do objeto referente ao Contrato 01/2022, celebrado entre o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Sapucaia do Sul e a
empresa Açoforte Construções Eireli, CNPJ nº 14.310.110/0001-64.

Art. 2° Revogar a Portaria n.º1888/2022, de 05/08/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1912, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº
10.506/2020 e, considerando o Processo n° 23703.000248.2022-72, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Claudia da Conceição Soares, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapiranga, referente ao quinquênio 2015 a
2020, a ser usufruída no período de 12/09/2022 a 11/10/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1913, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,  
considerando  o 23163.000165.2022-38, resolve:

Art. 1º - Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência do primeiro e, em seu
impedimento, pelo segundo, constituírem a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do
objeto do Contrato nº 05/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa DAMMANN CONSTRUTORA E URBANIZADORA
EIRELI, CNPJ nº 08.948.608/0001-54.

NOME SIAPE Nº

 Davison Guimarães Sopeña 1611220

 José Ricardo Nunes Alves 1219385

 Marina Lange Funari de Carvalho 2074

Art. 2º - O objeto do instrumento contratual é contratação de serviços de Adequações
Hidráulicas, Cobertura da Guarita e Reforço Estrutural da Sala dos Professores.

Art. 3º - Determinar que a vistoria para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo seja
efetuada até o dia 04 de setembro de 2022, conforme os prazos definidos no contrato e
aditivos, quando houver.

Art. 4º - Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta
Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º - Esta Portaria terá vigência até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1914, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23341.001642.2021-01, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, os
servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa VETT - Via Express Tecnologia e Telecomunicações LTDA - ME, CNPJ nº
11.743.904/0001-23.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Sérgio Adão dos Santos Nunes 1052706

Fiscal Técnico – Substituto Renan Zafalon da Silva 4017038

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de telefonia fixa.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de Pessoal nº 2538/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1915, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002549.2022-95, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe composta por Celso Henrique Garcia Vieira, Hercules Couto, Juliano Ramires de
Moraes Bagiotto e Maria de Fatima Ribeiro de Almeida para compor a Comissão de Recebimento do
Servidor, tipo rack, objeto da nota de empenho 2022NE000379 da Reitoria do IFSul, de acordo com a Lei nº
8.666/93, Art. 15, parágrafo 8º.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1916, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.003305.2022-86; e, considerando o
disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Lenita Vargas, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para
exercer, no período de 08/08/2022 a 09/08/2022, a função de Chefe do
Gabinete da Direção-geral (FG-1), do Câmpus Pelotas, IFSul, em
substituição ao titular, durante o seu afastamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1917, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002758.2022-39; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Lorenzo Teixeira Lemos, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/08/2022 a 12/08/22, a função
de Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e Suporte (FG-2), da Diretoria de Tecnologia da
Informação, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias. 

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1918, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000609.2022-81; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designara servidora Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 08/08/2022 a 18/08/2022,
a função de Diretora-geral do Câmpus Sapiranga (CD-2),  IFSul, em substituição à titular, que está em gozo
de licença para tratamento de saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1919, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.000212.2022-45, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 11/2018, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Antônio Carlos Jardim Mendes, CNPJ n.º
02.712.547/0001-45:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Flávio Reina Abib 1287294

Fiscal Técnico - Substituto Eduardo Vieira dos Anjos 421584

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
em veículos leves da frota oficial. 

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 562/2022. 

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1920, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000213.2022-90, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2018, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Antônio Carlos Jardim Mendes - ME, CNPJ
nº 02.712.547/0001-45.

Função Nome SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Flávio Reina Abib 1287294

Fiscal Técnico - Substituto Eduardo Vieira dos Anjos 421584

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
em veículos pesados da frota oficial.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 326, de 18 de
fevereiro de 2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1921, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000615.2022-38, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência da primeira, constituírem
Comissão responsável por pelo processo de seleção de Coordenador do Curso de Licenciatura em
Pedagogia EPT, ofertado no âmbito da Universidade Aberta do Brasil – UAB, no câmpus Sapiranga.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Fernando Benvenutti Schaab Docente 2561417

Leonardo Renner Koppe Docente 1751905

Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Thais Burlani Neves Docente 1059963

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1922, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.000214.2022-34, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 11/2020, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Antônio Carlos Saller Pedroso, CNPJ
n.º 01.316.267/0001-55:

Função Nome SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico José Roberto Correia Martins 419461

Fiscal Técnico – Substituto Davi Dummer Cardoso Vergara 1791819

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de manutenção de máquinas agrícolas
leves.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;
II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 564, de 15 de
março de 2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1923, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001262.2022-40, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 06/2022, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Pelotas-Visconde da Graça e a empresa
Cooperativa Mista dos Pequenos Agricultores da Região Sul Ltda., CNPJ n.º 94.890.266/0008-77:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico David Bandeira da Cruz 1791783

Fiscal Técnico - Substituto Sergio Leandro Costa de Avila 1792684

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de empresa especializada na compra de leite “in

natura".

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4º Revogar a Portaria n.º 1793, de 22 de julho de 2022.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1924, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001598.2021-21, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 01/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Viavetorial Telecomunicações Ltda, CNPJ n.º
10.864.699/0001-91:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Renan Zafalon da Silva 4017038

Fiscal Técnico - Substituto Mario Roberto de Freitas Saldanha 3251787

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Telecomunicações - Link dedicado
de Internet fibra óptica. 

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º
2401/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1925, de 8 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002176.2022-42, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a responsabilidade da primeira,
constitui comissão responsável pelo planejamento do Processo Seletivo do Curso Técnico em Administração
- EJA/EPT 2022/02, no câmpus Sapucaia do Sul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli Docente 1033384

Alessandro Luis Alves Soares Docente 3888282

Fernanda Lopes Guedes Docente 2688822

Inessa Carasco Pereyra Kratz Docente 1940231

Janaína Marques Silva Docente 1646283

Marcelo Salvi TAE 1459895

Marcia Cristiane Vaclavik Docente 1770173

Márcia Lima Santos de Cezere Docente 1050534

Paulo Marcus Hollweg Corrêa Docente 3057115

Roselei Haag Docente 3224159

Art. 2° O período de vigência será de 02/08/2022 a 31/10/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1926, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.002437.2022-91 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
239/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 30 de julho de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Gustavo Alcantara Brod 06/11/2019 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 1927, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.000715.2022-11, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 04/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Adservi Administradora de Serviços Ltda, CNPJ n.º
02.531.343/0001-08:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnica Aretusa Oliveira Rodrigues 1819532

Fiscal Técnico - Substituto Marcos Antonio de Arrial 1870090

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviço de manutenção predial (pedreiro,
servente de obra, eletricista, pintor, serralheiro e marceneiro) no câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 798/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1928, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000611.2022-16, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir comissão
responsável pela heteroidentificação de candidatos autodeclarados negros (pretos/pardos) nos processos
seletivos de estudantes do câmpus Bagé:

Nome Segmento SIAPE n.º

Jozeline Böck TAE 1812261

Alessandro Bastos Ferreira TAE 1817473

Alissandra Hampel Docente 1812236

Lisandro Lucas de Lima Moura Docente 1688510

Tiaraju Molina Andreazza Docente 3058147

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de agosto de 2022 a agosto de 2024.

Art. 3° Revogar a Portaria de pessoal n.º 796, de 7 de maio de 2021.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1929, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000615.2022-38, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1921, de 8 de agosto de 2022, conforme segue:

Onde se lê: "... Curso de Licenciatura em Pedagogia EPT..."
Leia-se: "... Curso de Licenciatura em Humanidades/História..."

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1930, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.003104.2022-89 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
237/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 30 de julho de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Douglas Roschildt Hax 25/11/2021 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1931, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.001519.2022-63 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD n.º 238/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 30 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada:                    

Nome do servidora Vigência

Progressão/

​​​​​​​Promoção

De Para

Thilara Lopes Schwanke Xavier 24/07/2022 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1932, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.002235.2022-82; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Camila Besold, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/08/2022 a 11/08/2022, a
função de Coordenadora da Coordenadoria Pedagógica (FG-2), do Departamento de Ensino, da Diretoria de
Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, durante o seu
afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1933, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;  considerando o
processo eletrônico 23206.002971.2022-05; e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 236/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 30 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Douglas Roschildt Hax 25/11/2019 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1934, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico 23339.000830.2022-34 e considerando, ainda, os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 324/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 30 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Camaquã, abaixo
relacionada:

Nome da servidora Vigência 

Progressão/Promoção

De Para

Sandra da Silva Machado 03/08/2022 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1935, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000393.2022-63, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade da primeira, constituir o Núcleo de
Gênero e Diversidade Sexual (NUGEDS), do Câmpus Gravataí.

Nome Segmento SIAPE/Matrícula nº

Ana Luiza Portela Bittencourt TAE 2212763

Carla Menegat - vice - responsável docente 1894309

Bianca Deon Rossato docente 1084747

Fábio Cantergiani Ribeiro Mendes docente 2235685

Ilce Stockmans TAE 2397349

Aline Severo da Silva TAE 1612112

Ítalo Franco Costa docente 3250876

Francieli Teixeira Melo discente 20181GR.TII_I0564

Artur Affeldt dos Santos discente 20211GR.TII_I0032

Julia dos Santos Sevalt discente 20221GR.TII_I0038

Luis Fernando Farias da Silva Júnior discente 20211GR.TII_I0025

Ana Júlia de Brito Justo discente 20211GR.TII_I0028

Evelym Najla Marcos dos santos discente 20221GR.TII_I0002

Anne Santos da Silva discente 20211GR.TII_I0007

Matheus Barcelos Alves discente 20211GR.TII_I0030
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Juan Lopes Fialho discente 20211GR.TII_I0008

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 930/2021, de 26 de maio de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1936, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo  n.º 23163.002557.2022-31, resolve: 

Art. 1º Incluir o nome da servidora abaixo relacionada, na Portaria n.º 1894, de 05 de agosto de 2022, que
trata da concessão do Incentivo à Qualificação, conforme segue: 

Nome Relação % Vigência

Agata Hax Miranda Direta 52 28/07/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1937, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.000804.2022.67, resolve: 

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa WS Serviços Terceirizados LTDA, CNPJ nº
10.581.285/0001-55.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnica Lourdes Helena Dummer Venzke 1787531

Fiscal Técnica – Substituta Vanessa Fernandes Gastal 1377511

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviço de psicopedagogo no Câmpus Pelotas-
Visconde da Graça.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnica: servidora designada para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 869/2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1938, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001604.2021-41, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Liderança Limpeza e Conservação LTDA, CNPJ
nº 00.482.840/0001-38.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Pedro Augusto Silva Silveira 1822043

Fiscal Técnico – Substituto Hélio Lange Júnior 1787240

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de trabalhadores da agropecuária e
tratorista agrícola.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.
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Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 1734/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1939, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001641.2021-59, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 11/2017, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica
- CEEE-D, CNPJ nº 08.467.115/0001-00.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnica Aretusa Oliveira Rodrigues 1819532

Fiscal Técnico – Substituto Marcos Antônio de Arrial 1870090

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
2535/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1940, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000618.2022-38, resolve:

Art. 1º Designar a equipe relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir a Comissão responsável
pela Mediação de Conflitos no Câmpus Bagé.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Giulia D'Avila Vieira Docente 2620498

Adriana Machado La-Rocca Docente 3250853

Alexsandra Paz Trindade Colaboradora externa --

Alissandra Hampel Docente 1812236

Carlos Eduardo Schaedler Docente 1892415

Diego de Abreu Porcellis Docente 2975660

Pablo Andrei Nogara Docente 1271859

Roger Junges da Costa Docente 1739025

Taue Cardoso Al Alam Docente 1344482

Thales Vaz Maciel Docente 1245122

Viviane Aires de Paula Docente 1957960

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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176725
2aed6fca94



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1941, de 9 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002243.2022-29, resolve: 

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a responsabilidade da primeira, constitui
a Comissão para elaboração de peças de divulgação do Edital Processo Seletivo do Curso Técnico em
Administração - EJA 2022/2 com maior acessibilidade textual.

Nome Segmento SIAPE nº

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli Docente 1033384

Marcia Cristiane Vaclavik Docente 1770173

Vanessa de Oliveira Dagostim Pires Docente 1112475

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Veronica Pasqualin Machado Docente 1140214

Misael Kruger Lemes Docente 3290214

Art. 2º O período de vigência será de 04/08/2022 a 31/12/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 09/08/2022 22:45:23.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1942, de 10 de agosto de 2022



MINUTA DE PORTARIA DE PESSOAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002811.2022-00, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para constituir a Equipe Multidisciplinar, responsável pelo apoio
técnico e pedagógico no Curso de Licenciatura em Pedagogia, modalidade EaD.

Função Nome completo Segmento Siape

Coordenação de
Tutoria

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017

Professora
Conteudista

Juliana Castelo Branco Villela Colaboradora
Externa

-

Apoio ao Ensino Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Apoio ao Ensino Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Apoio à Educação
Inclusiva

Rosane Bom Docente 1487040

Assistência  Estudantil Liliane da Costa Ores Psicóloga 1652900

Apoio à Produção de 
Tecnologias
Educacionais

Rosélia Souza de OIiveira Docente 2905041

Apoio pedagógico na
Produção de
Tecnologias
Educacionais

Margarete Hirdes Antunes TAE 01811501

Apoio ao Ambiente
Virtual de
Aprendizagem
Moodle

Luís Fernando da Silva
Mendes

Colaborador
Externo

-

Design Gráfico Ariane da Silva Behling Colaboradora
Externa

-

Art. 2° Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1943, de 10 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23163.002607.2022-81, de 01/08/2022; e,
considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Flavio Edney Macuglia Spanemberg, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da
Coordenadoria de Graduação (FG-2), da Diretoria de Políticas de Ensino e
Inclusão, Pró-reitoria de Ensino, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1944, de 10 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23163.002604.2022-47, resolve:

Art. 1º Ratificar a dispensa, a partir de 01/08/2022, do servidor Flavio Edney Macuglia Spanemberg, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função
de Coordenador da Coordenadoria de Avaliação da Educação (FG-2), da Diretoria de Políticas de Ensino e
Inclusão, da Pró-reitoria de Ensino, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1945, de 10 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando, o
processo eletrônico nº 23163.002538.2022-13; e, considerando o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 235/2022, referente à avaliação para concessão da Aceleração
da Promoção, homologado em 30 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º - Ratificar a concessão, a contar de 05 de agosto de 2022, da Aceleração da Promoção ao
docente ATILA MARTINS GOMES, para DIII-01, por ter apresentado os documentos comprobatórios de
conclusão do Curso de Pós-graduação em Ciências Ambientais, em nível de Mestrado, pela Universidade
Federal de Pelotas-UFPEL.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1946, de 10 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23206.003190.2022-20; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Pellegrim Mesko, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
11/08/2022 a 13/08/2022, a função de Chefe do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino (CD-4), da
Diretoria de Ensino, do Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 1947, de 10 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
​​​​​​​considerando processo 23704.000456.2022-61, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a
responsabilidade  da primeira, constituir o Núcleo de Gestão Ambiental
Integrada - NUGAI, do Câmpus Lajeado.

Nome completo Segmento
SIAPE/Matrícula

nº

Ana Maria Geller (responsável) Docente 2297536

William Júnior Sperb (vice-responsável) TAE 2390367

Carolina Kern Docente 3228182

Claudia Wollmann Carvalho Docente 1984045

Eduardo Carissimi Docente 3165211

Rodrigo Luis Melz Docente 1010629

Veranice Dalmoro TAE 2143013

Wemerson de Castro Oliveira Docente 1379426

Ana Clara Blatt Discente 20201LJ.ADM_I0028

Julia da Silva Marin Discente 20201LJ.ADM_I0024

Matheus José da Silva Discente 20201LJ.ADM_I0029

Art. 2° Revogar as Portarias de Pessoal 800/2021 e 804/2021, ambas de
10/05/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1948, de 10 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001076.2022-99, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem o
Núcleo Docente Estruturante do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação, do câmpus Passo
Fundo:

Nome Segmento SIAPE n.º

Roberto Wiest Docente 1892548

Daniel Delfini Ribeiro Docente 2827070

Josue ́ Toebe Docente 1758716

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Rafael Marisco Bertei Docente 1658474

Carlos Alberto Petry Docente 1753204

Elder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Joa ̃o Ma ́rio Lopes Brezolin Docente 1643730

Jorge Luís Boeira Bavaresco Docente 2969348

Alexandre Tagliati Lazzaretti Docente 1643743

Ricardo Vanni Dallasen Docente 2161207

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 531/2022, de 11/03/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1949, de 10 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.003420.2022-51, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2022, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e a empresa E.D. Dutra da Silva e Cia.
Ltda.-ME, CNPJ nº 08.797.261/0001-96.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestora do Contrato - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Gestora do Contrato - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Gestora do Contrato - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativo Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativa - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativa - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo Substituto Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Técnico Luís Antônio Silveira Rodrigues 1101427

Fiscal Técnica - Substituta Liliana Gonçalves Terra 1099067

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de
serviços especializados em limpeza de caixas d’água, desinsetização e desratização.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;
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II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1950, de 10 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23165.001077.2022-33, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, constituir o Colegiado do
Curso de Bacharelado em Ciência da Computação, do câmpus Passo Fundo:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Roberto Wiest Docente 1892548

Daniel Delfini Ribeiro Docente 2827070

Adilso Nunes de Souza Docente 1794515

Alex Sebben da Cunha TAE 2145592

Alexandre Tagliari Lazzaretti Docente 1643743

Andre ́ Fernando Rollwagen Docente 1875195

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Carlos Alberto Petry Docente 1753204

Edimara Luciana Sartori Docente 1509164

Elder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Jakelyny Sousa de Arau ́jo Discente 20201PF.CC0300

Jaqueline Pinzon Docente 1955104

Joa ̃o Ma ́rio Lopes Brezolin Docente 1643730

Jorge Luis Boeira Bavaresco Docente 2969348

Jose ́ Anto ̂nio Oliveira de Figueiredo Docente 2702340

Joseane Amaral Docente 1922707



Josue ́ Toebe Docente 1758716

Maikon Cismoski dos Santos Docente 2137739

Mateus da Fonseca Capssa Lima Docente 1278041

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Rafael Marisco Bertei Docente 1658474

Ricardo Vanni Dallasen Docente 2161207

Roberta Macedo Ciocari Docente 1752164

Samanta Santos da Vara Vanini Docente 1625631

Samara Vendramin Pieta Docente 1017844

Telmo de Cesaro Junior Docente 2943448

Gabriel Santin Docente 1410907

Marcelo Lacortt Docente 3055442

Rudinei Cogo Moor Docente 3258128

Emir da Rosa Caldeira Junior Docente 3225020

Thiago dos Santos Marini Docente 1089936

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1039/2022, de 09/05/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1951, de 10 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001271.2022-17, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir a comissão de
avaliação documental do processo seletivo do câmpus Charqueadas, responsável pela verificação dos
documentos dos candidatos ingressantes por cotas relacionadas à renda nos processos seletivos do IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Denise Ramos Cernicchiaro TAE 1691218

Anderson dos Santos Abreu TAE 2895438

Ana Lia de Almeida Vergamini TAE 2308640

Milene Mabilde Petracco TAE 1683643

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 1 (um) ano.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1952, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002165.2020-19, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação da requisição do servidor Roger Soares Lemes, matrícula SIAPE n.º 1578100,
CPF n.º 000.050.030-59, ocupante do cargo de Assistente em Administração, desta Instituição Federal, para
ter exercício no Cartório da 060ª Zona Eleitoral – Pelotas, pelo período de 08/07/2022 a 02/01/2023, com
amparo legal no art. 105 da Lei n.º 13.328/2016 e no artigo 9º do Decreto n.º 10.835/2021.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1953, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº
10.506/2020; e, considerando o Processo Eletrônico n° 23164.001704.2022-46, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Cátia Cilene Mello Alano, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Sapucaia do Sul, referente ao quinquênio
2014 a 2019, a ser usufruída no período de 29/08/2022 a 27/09/2022.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 1840, de 29/07/2022, que concedeu Licença para Capacitação à
servidora Cátia Cilene Mello Alano.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1954, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001643.2021-48, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 14/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Orbenk Administração e Serviços LTDA, CNPJ n.º 
79.283.065/0001-41:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Jader Ribeiro Pinto 1197288

Fiscal Técnica - Substituta Maria de Fátima Magalhães Jorge 1857132

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços descontinuados de Contínuo,
Recepcionista e Telefonista.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.
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Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º
2496/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 09:58:21.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1955, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.002437.2022-91 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
240/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada em 30 de julho de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Gustavo Alcantara Brod 06/11/2021 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 12:28:34.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1956, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000211.2022-09, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 15/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo Albernaz Faria, CNPJ nº
10.439.655/0001-14.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnica Maria de Fátima Magalhães Jorge 1857139

Fiscal Técnico - Substituto Maykon Gonçalves Muller 2296179

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Agente de Portaria.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 566, de 15 de
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março de 2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 12:30:01.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1957, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000547.2022-63, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2020, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo Albernaz Faria e Fagundes
LTDA, CNPJ nº 10.439.655/0001-14.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho 1739479

Fiscal Técnico – Substituto Maykon Goncalves Muller 2296179

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Tradutor(a) Intérprete de Libras.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 705, de 29 de
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março de 2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 12:31:10.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177120
47e7aa2929



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1958, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000012.2022-92, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Setup Serviços Especializados Ltda., CNPJ nº
09.249.662/0001-74.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss 2112441

Fiscal Técnica - Substituta Letícia Santos da Silva 2121751

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigia. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 49, de 10 de
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janeiro de 2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 12:32:22.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177127
bac247d04f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1959, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003443.2022-65, resolve:

Art. 1° Designar a servidora e o servidor abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
constituírem Comissão de Sindicância para apurar os fatos constantes no Processo 23702.000482.2021-29,
de 25 de outubro de 2021, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos
trabalhos:

Nome Segmento SIAPE n.º

Carla Menegat Docente 1894309

Fábio de Oliveira Dias Docente 2219519

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 dias, prorrogável por mais 30 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 12:33:31.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177128
49595bde8c



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1960, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº
10.506/2020; e, considerando o Processo 23206.002955.2022-12, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Camila Rodrigues de La Rocha, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, referente ao quinquênio
2013 a 2018, a ser usufruída no período de 15/08/2022 a 27/09/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 12:35:28.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177130
3ac381df1d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1961, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002822.2022-81; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Igor Rojahn da Silva, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de
Projetos Especiais (FG-2), doDepartamento de Educação a Distância e Novas Tecnologias, Pró-reitoria de
Ensino, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 14:42:50.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177154
2301dfc689
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1962, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando Processo 23339.000891.2022-00, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão
Eleitoral responsável pela escolha dos representantes suplentes do Câmpus Camaquã no CONSUP.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Atila Lucas Paiva TAE 2045545

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

Caroline Neugebauer Wille DOCENTE 1814591

Cristiano Centeno Specht DOCENTE 2075092

Amanda Prass Garcia DISCENTE 20201CM.INF_I0018

Gustavo Trapp Kielermann DISCENTE 20201CM.INF_I0027

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 14:43:10.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177185
6000dc4787
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Portaria n.º 1963, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.001605.2021-95, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo  relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 19/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Sulclean Serviços Ltda., CNPJ nº 06.205.427/0001-02.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnica Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite 2298512

Fiscal Técnico - Substituto Franco Alexandre Dariz 1459516

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de limpeza.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º
2430/2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 15:36:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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177214
ae55a2d690



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1964, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.000548.2022-16, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Nilson Thomaz Silva Sanchotene Junior
(Sulport), CNPJ nº 08.202.514/0001-31.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Eduardo Vieira dos Anjos 421584

Fiscal Técnico - Substituto Flávio Reina Abib 1287294

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de motoristas.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 723, de 31 de
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março de 2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 15:37:06.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177215
c3f87d4fe8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1965, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001270.2022-64, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de
Avaliação ao Credenciamento Docente do Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica -
ProfEPT 2022, Polo IFSul, Câmpus Charqueadas:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Luciana Neves Loponte Docente 2164915

Daniela Medeiros de Azevedo Prates Docente 2182654

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 20 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 16:01:17.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177222
3b39b468c6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1966, de 11 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23702.000410.2022-62 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Fernando Abrahão Afonso, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com
a função que exerce, no período de 08/08/2022 a 19/08/2022, a função de Diretor da Direção-Geral do
câmpus Gravataí (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/08/2022 19:05:11.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177259
7312797549
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1967, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001190.2022-17 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da
Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 15/08/2022, o cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Classe D I, Nivel 01, código de vaga 211375 com regime de trabalho de dedicação exclusiva, do Quadro de
Pessoal desta IFE, ocupado por Dian Celante, por motivo de posse em outro cargo inacumulável junto à
Petrobras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 08:30:02.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177295
a4601627a8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1968, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o teor do Processo n° 23341.001244.2022-68, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão do abono de permanência, a contar de 19/06/2022, à servidora Andrea Ualt
Fonseca, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º
1301104, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 20, § 1º e  § 2º, II, da Emenda Constitucional
n.º 103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 08:30:42.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1969, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o teor do Processo n° 23164.002183.2022-44;

Art. 1º    Ratificar a concessão do abono de permanência, a contar de
06/05/2022, ao servidor Álvaro Hugo Eder, ocupante do cargo de
Administrador, matrícula SIAPE n.º 1834467, do Quadro de Pessoal desta
IFE, com fulcro no Art.10, §1, I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019,
pela opção de permanência em atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 08:31:16.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177300
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1970, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.001551.2022-49; considerando o disposto na Certidão expedida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, em 27/07/2022; E, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da lei
n.º 8.112/90; resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de  02 anos, 01 mês e 04
dias, prestado pelo servidor Everton Maksud Medeiros, em atividade privada vinculada à Previdência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 08:31:47.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1971, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002845.2022-96, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Marcelo Tadeu Staionof, Rafael Theis Dittgen e Wagner Kolberg para
comporem a Comissão de Recebimento dos Microcomputadores, objeto da nota de
empenho 2022NE000385, do Câmpus Avançado Novo Hamburgo do IFSul, de acordo com a Lei nº 8.666/93,
Art. 15, parágrafo 8º.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 08:32:16.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1972, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o disposto na Certidão n.º 082/2019 expedida pela Prefeitura de Pelotas, em 11/04/2019; e,
 considerando o disposto no artigo 103, inciso I, da Lei n.º 8.112/90, bem como o disposto no § 3° da referida
Lei, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição, no magistério, de 10 anos, 4
meses e 29 dias no Serviço Público Municipal, prestado pelo servidor Marco Antonio Adamoli.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 08:32:49.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177306
390b30c935



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1973, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23164.000855.2022-87, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para constituir o Conselho de Representantes de Bibliotecas
(COREB), do Sistema de Gerenciamento de Bibliotecas do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense (SiBIFSul), órgão colegiado, consultivo e de assessoramento da Pró-reitoria de
Ensino/IFSul:

câmpus Bagé

Titular: Daniel de Souza Cunha
Suplente: Alessandro Bastos Ferreira

câmpus Camaquã

Titular: Raquel Sperb Xavier

Suplente: Fernanda Rodrigues Müller

câmpus Charqueadas

Titular: Fernando Scheid
Suplente: Elizabete da Silveira Kowalski

câmpus Gravataí

Titular: William de Oliveira Dalosto
Suplente: Vitor de Abreu Rodrigues

câmpus  Jaguarão

Titular: Eliza Echevengua Pereira da Silveira
Suplente: Helenice Silva de Souza

câmpus Lajeado

Titular: William Junior Sperb
Suplente: Maria Cristina de Siqueira Santos

câmpus Novo Hamburgo

Titular: José Vitor Muller da Silva
Suplente: Não tem

câmpus Passo Fundo

Titular: Mariele Luzzi
Suplente: Edson Regis de Jesus

câmpus Pelotas

Titular: Rosana Machado Azambuja
Suplente: Silvia Regina de Lima Veleda

câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Titular: Vitor Goncalves Dias
Presidente: Emerson da Rosa Rodrigues

câmpus Santana do Livramento

Titular: Tiago Brum Ilarraz
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Suplente: Cacildo dos Santos Machado

câmpus Sapiranga

Titular: Silvia Holler
Suplente: Adriel da Cruz e Silva

câmpus Sapucaia do Sul

Titular: Vanessa Levati Biff
Suplente: Rosinei Elizabete Miozzo Klein

câmpus Venâncio Aires

Titular: Gabriele Lais Mandler
Suplente: Mirca Teresinha Cruz da Silveira

Art. 2° Revogar a Portaria 1134/2020, de 16 de julho de 2020.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 08:33:24.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1974, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando, o processo eletrônico nº 23206.002992.2022-12; e, considerando o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD 
nº 249/2022, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,
homologado em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão, a contar de 21 de junho de 2022, da Aceleração da
Promoção ao docente NESTOR JOSE SILVEIRA DE SILVEIRA, para DIII-01, por ter
apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-
graduação em Ciências Ambientais, em nível de Mestrado, pela Universidade
Federal de Pelotas-UFPEL. 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 11:28:24.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177359
e38945e015
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1975, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.003161.2022-68 em trâmite; e, considerando os documentos encaminhados
pelo representante da CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD nº 256/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologada
em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

ULISSES LYRA DOS
SANTOS

18/06/2021 DIV-02 DIV-03

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 11:29:49.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177371
1a2c9ab719
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1976, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
processo eletrônico nº 23165.001092.2022-81; e, considerando o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 255/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição
por Titulação – RT, homologado em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão, a contar de 04 de agosto de 2022, da Retribuição por Titulação (RT) a Jucelino
Cortez, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Educação em Ciências, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS. ​​​​​​​

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 11:30:32.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177382
ddf73b2437
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1977, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23703.000522.2022-11; considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 248/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,
homologado em 08 de agosto de 2022, resolve:  ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 19 de julho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) à Alessandra Cristina
Santos Akkari Munhozest, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de
Pós-Graduação em Biossistemas, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do ABC – São
Paulo/SP.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 11:31:09.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177386
24f9093d5d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1978, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
  considerando o processo eletrônico nº 23206.003139.2022-18; e, considerando os
documentos encaminhados pelo representante da CPPD, no Câmpus Pelotas e o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
254/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional,
homologado em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do
Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:                   

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

Andre Luis Pereira 06/07/2022 DIII-02 DIII-03

Era. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 11:31:43.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177388
8ec5a9df23
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1979, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o processo eletrônico nº 23702.000376.2022-26; e, considerando o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 246/2022,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado
em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º  Ratificar a concessão, a contar de 01 de agosto de 2022, da Retribuição por
Titulação (RT) a MARCIO ESTRELA DE AMORIM ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter
apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação
em Geografia, em nível de Doutorado, pela  Universidade Federal de Santa Maria -
UFSM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 11:32:45.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177395
bc8a4db18f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1980, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o processo eletrônico nº 23163.002584.2022-12; e, considerando o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD 
nº 241/2022, referente à avaliação para concessão da Aceleração da Promoção,
homologado em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º - Ratificar a concessão, a contar de 07 de agosto de 2022,da Aceleração da
Promoção ao docente LEONARDO BETEMPS KONTZ para DIII-01, por ter
apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-
graduação em Engenharia de Produção e Sistemas, em nível
de Doutorado, pela UNISINOS.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 15:00:13.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177402
32aa99d2e2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1981, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico 23703.000574.2022-80; e, considerando os documentos encaminhados pelo
representante da CPPD, no câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 253/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Sapiranga, abaixo
relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Juliana Cardoso Pereira 06/07/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 15:00:59.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177403
328fd1db7c



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1982, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº
10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23341.000172.2022-31, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Rodrigo dos Santos Martinez, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas–Visconde da Graça,
referente ao quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída no período de 19/09/2022 a 17/12/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 15:02:02.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177416
dfa8e14360
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1983, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.002633.2022-65 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
245/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de agosto de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:        

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Mauro Dinael Beilfuss Bartz 17/07/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 15:03:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177421
1ef959c25b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1984, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23356.000795.2022-45 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD, nº 261/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 10 de
agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,
abaixo relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Jean Marcos da Silva 25/08/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 15:04:31.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177422
5f819e9613
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1985, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.003205.2022-50 em trâmite; e, considerando os documentos encaminhados
pelo representante da CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD nº 260/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 10 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo
relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

FABRICIO GALLO CORREA 13/03/2022 DIII-01 DIII-02

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 15:05:54.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177424
fcfea5dc5a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1986, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23703.000551.2022-75 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
252/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de agosto de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Sapiranga, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Fernando Benvenutti Schaab 13/07/2022 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 15:06:51.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177434
845f660d52
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1987, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23206.003053.2022-95 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD no câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º
250/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de agosto de
2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do câmpus Pelotas, abaixo
relacionada:          

Nome da servidora Vigência

Progressão/
Promoção

De Para

Isis Duarte Bender 04/11/2021 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 15:08:51.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177435
d3707dffee



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022



Portaria n.º 1988, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.000545.2022-74, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 17/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo Albernaz Faria e Fagundes
LTDA, CNPJ n.º 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho 1739479

Fiscal Técnico - Substituto Maykon Goncalves Muller 2296179

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Tradutor(a) Intérprete de Libras.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 707/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 16:36:51.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1989, de 12 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002858.2022-65, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Tatiane Kaspari, habilitada em Concurso Público, homologado em 23/06/2022, para
exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto,
Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o câmpus
Passo Fundo, em vaga decorrente da Aposentadoria de Fani Conceição Adorne, publicada no Diário Oficial
da União em 05 de abril de 2019 – código da vaga n° 0647787.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/08/2022 16:38:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177489
25d32750cf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1990, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando Processo 23495.000589.2022-41, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Bruno Ernesto Techera da Motta, Rodrigo de Oliveira Estela, Walter Marçal
Paim Leães Júnior e a servidora Ana Paula Vaz Albano, para sob a presidência do primeiro, exercerem as
atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de serviços dede manutenção
(reconfiguração) da central telefônica Avaya IP Office 500V2, no câmpus Santana do Livramento do IFSul,
com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a Instrução
Normativa SGD/ME Nº 1, de 4 de abril de 2019 e Instrução Normativa Seges/ME nº 40, de 22 de maio de
2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:33:54.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177613
7237abaa06
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1991, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23166.001187.2022-95 em trâmite; e considerando, ainda, os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 258/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 10 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Charqueadas,
abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Charles Sidarta Machado Domingos 27/07/2022 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:34:20.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177631
5fd9d63fc4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1992, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23165.001075.2022-44 em trâmite; e considerando, ainda, os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD, no câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 257/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão
Funcional, homologado em 10 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Passo Fundo,
abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Sidinei Cruz Sobrinho 26/07/2022 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:34:41.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177639
71c483f2c3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1993, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001071.2022-66, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
Insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial do câmpus Passo Fundo, de 24 de maio de 2017.

Servidor Cláudio André Lopes de Oliveira

Cargo Professor EBTT

Lotação PF-DEPEX

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 31/01/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:35:10.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177645
d3db4ad8db
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1994, de 15 de agosto de 2022

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das

atribuições,

considerando Processo 23206.003425.2022-83, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio

de 2017.

Servidor ROBERTO RODRIGUES VIEIRA JUNIOR

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação PL – TEC

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 16/03/2022

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:35:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177652
ff3dae8777
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1995, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o
processo eletrônico nº 23206.003208.2022-93 em trâmite; e, considerando os documentos encaminhados
pelo representante da CPPD, no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD nº 259/2022, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado
em 10 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus - Pelotas,
abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

RAFAEL PRIEBE GRIEP 09/08/2022 DIII-03 DIII-04

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:36:00.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177655
a78b7fc865
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1996, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23206.003377.2022-23, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio
de 2017.

Servidor DOUGLAS ROSCHILD HAX

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação PL – TEC

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 16/03/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:36:18.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177661
3d6f2c403e



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1997, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando Processo 23495.000578.2022-61, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 33/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Lenovo Comercial e Distribuição Limitada, CNPJ
nº 22.797.545/0001-03.

Função Nome Siape Nº

Gestora do Contrato Regina Garcia dos Santos 1997327

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Diaz Remedi 3128851

Fiscal Técnico Bruno Ernesto Techera Motta 2178693

Fiscal Técnico - Substituto Rodrigo de Oliveira Estela 2223582

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de aquisição de 32 (trinta e dois)
microcomputadores.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I – Gestor/a do Contrato: servidor/a designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1998, de 15 de agosto de 2022

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das

atribuições legais,

considerando processo 23206.003418.2022-81, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio

de 2017.

Servidor JONATAS MATTHIES ROSCHILD

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação PL – TEC

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 01/04/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:36:53.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177674
bda80d627a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 1999, de 15 de agosto de 2022

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das

atribuições legais,

considerando processo 23206.003107.20122-12, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio

de 2017.

Servidor LANDE VIEIRA DA SILVA JUNIOR

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação PL – CNATFIS

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 16/05/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:37:11.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177675
d969f2e193
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2000, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23206.003246.2022-46, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio
de 2017.

Servidor WAGNER ISHIZAKA PENNY

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação PL – CAFTEC

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 27/07/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:37:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177676
d6d51ef8b3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2001, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23341.001590.2022-46, resolve:

Art. 1º  Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, 6 de abril de
2017.

Servidor CRISTIANO DA SILVA BUSS

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação VG – CSLFIS

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 07/02/2022

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:37:45.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177681
13430581cf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2002, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o processo eletrônico nº 23341.001538.2022-90; e,  considerando o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
243/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,
homologado em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão, a contar de 02 de agosto de 2022, da Retribuição
por Titulação (RT) a Gisele Alves Nobre, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter
apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-
graduação em Ciências e Tecnologias na Educação, em nível de Mestrado
Profissional, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense - IFSul. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:38:07.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177682
a513c254b5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2003, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo nº 23704.000392.2022-07; considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 251/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,
homologado em 08 de agosto de 2022, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder, a contar de 11 de julho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Ranice Hoehr Pedrazzi
Pozzer, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Administração, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria - UFSM. 

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:38:26.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177685
4e60c9ee2b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2004, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;

considerando o processo eletrônico nº 23340.000609.2022-47; e, considerando o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 263/2022,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado
em 10 de agosto de 2022, resolve:              

Art. 1º - Ratificar a concessão, a contar de 09 de agosto de 2022, da Retribuição por
Titulação (RT) a ANA CAROLINA RIBEIRO SANQUETTA DE PELLEGRIN, ocupante do
cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso
de Pós-graduação em Zootecnia, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de
Santa Maria – UFSM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 14:39:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177694
3d9d70c0de
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2005, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23341.001625.2022-47, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência do primeiro, constituir
o Núcleo de Assuntos Internacionais, do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome completo Segmento SIAPE

Denise Perez Lacerda Docente 1351276

Sisney Darcy Vaz da Silva Junior Docente 1924261

Vinicius Carvalho Beck Docente 1885549

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Art. 2° Revogar a Portaria 1492/2018, de 11/07/2018.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 15:54:56.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177748
20a8af3e69
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2006, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002816.2022-24 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor  Edgar Antônio Costa Mattarredona, ocupante do cargo de Professor Ensino
Básico, Técnico  e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a
função que exerce, no período de 16/08/2022 a 28/08/2022, a função de Pró-Reitor da Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 17:56:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177773
2878f6fc9c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2007, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002815.2022-80 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Leitzke Pereira, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
29/08/2022 a 04/09/2022, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Extensão e Cultura (CD-2), IFSul, em
substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 17:56:37.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177776
c1b62b3e9b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2008, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.000823.2022-24; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Sidinei da Silva Colombi, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 12/08/2022 a 19/08/2022, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Venâncio Aires (CD-
2), IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 17:57:06.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177781
797171afea
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2009, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.000822.2022-80, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Geovane Griesang para exercer a função de Ordenador de Despesas do Câmpus
Venâncio Aires do IFSul.

Art. 2º Designar o servidor Sidinei da Silva Colombi e as servidoras Paula Deporte de Andrade e Fernanda
Machado para exercer a função de Ordenador/a de Despesas do Câmpus Venâncio Aires do IFSul no
impedimento do titular.

Art. 3º Revogar a Portaria de pessoal n.º 1316, de 13 de julho de 2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 17:57:22.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177796
badb0b133e
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Portaria n.º 2010, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002800.2022-11, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 19/2022, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Lince - Segurança Patrimonial Ltda., CNPJ
nº 10.364.152/0002-08.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnica Luciana Alves Madruga 1099540

Fiscal Técnico - substituto Rogério Valente Ernst 1817992

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigilância patrimonial
armada, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados na
Reitoria do IFSul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP
e/ou Comprasnet Contratos.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2011, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000913.2022-23 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Viviane Dalmoro, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 15/08/2022 a 03/09/2022, a função de Diretora da Direção-geral do câmpus Camaquã (CD-2),
IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 20:28:33.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177799
2df7d3a865



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2012, de 15 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002872.2022-69, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira representante de cada
câmpus, constituir comissões locais responsáveis pela implementação da Curricularização da Extensão e
Pesquisa no IFSul:

Câmpus Bagé

Servidor/a Siape

Emilena Teixeira Munhóz 1937087

Alissandra Hampel 1812236

Carlos Eduardo Schaedler 1892415

Carlos Emílio Padilla Severo 1525178

Daren Chaves Severo dos Santos 1813823

Leandra Zafalon Jaekel 1922872

Roger Junges da Costa 1739025

Thales Vaz Maciel 1245122

Câmpus Camaquã

Sandra da Silva Machado 1879821

Guilherme Karsten Schirmer 1824117

Juliane Laguna das Neves 1951536

Morgana Cardozo de Souza 1876120

Patrick Machado Kovalscki 1880399

Leonardo Campos Soares 1822354

Câmpus Charqueadas



Vinícius Tavares Guimarães 1630563

Graziela Langone Fonseca 3069154

André Luis Del Mestre Martins 1831154

Guilherme Augusto Ferreira Rosa 2228115

Ana Paula da Costa Krumel 1889293

Diego Afonso da Silva Lima 2191264

Câmpus Gravataí

Fernando Abrahão Afonso 1940976

Raquel Calloni 3063341

Roger da Silva Machado 2344580

Hunder Everto Corrêa Junior 2098134

Marcio Estrela de Amorim 2095089

Câmpus Avançado Jaguarão

Cátia Simone de Cardozo Xavier 2841447

Patrícia Mussi Escobar Iriondo Otero 1040093

Anita Silva de Souza 3060476

Daniel Evangelista Monteiro 1838439

Câmpus Lajeado

Amílcar Cardoso Vilaça de Freitas 1724668

Claudia Wollmann Carvalho 1984045

Ismael de Lima 1396973

Roberta Melise Coutinho 2144905

Claire Gomes dos Santos 1926253

Péricles Purper Thiele 1961908

Rodrigo Luís Melz 1010629

Câmpus Avançado Novo Hamburgo

Juneor dos Santos Brehm 2381863



Fernanda Goldani 2993482

Paulo Ricardo Cechelero Villa 1336304

Joseida Schutt Zizemer 3062388

Ana Cláudia Rodrigues Ferreira 3243722

Rúbia Raquel Schneider 2393182

Rodrigo Dias 2418255

Câmpus Passo Fundo

Daniel Beck 1574814

Cibele Barea 1640924

João Mário Lopes Brezolin 1643730

Anubis Graciela de Moraes Rossetto 1752156

Fábio Telles 1074791

Gustavo da Costa Borowski 1712890

Daniel Delfini Ribeiro 2827070

Câmpus Pelotas

Rafael Krolow Santos Silva 1530342

Anderson da Silva Martins 1920046

Júlio César Mesquita Ruzicki 2674661

Jose Ricardo Vieira Nogueira 1643271

Vagner Greque de Almeida 1814020

Taua Milech Cabreira 1953477

Vinicius Mordini de Andrade 1228340

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Maykon Gonçalves Müller 2296179

Nelson Luiz Reyes Marques 2032437

Caciane Barbosa Mesko 2067782

Aline Maria Rodrigues Machado 1086259



Jader Ribeiro Pinto 1197288

Fabiane Pereira Gentilini 1284151

Câmpus Santana do Livramento

Alfredo Parteli Gomes 1935340

Alvaro Tavares Duarte 1335099

Felipe Leindecker Monteblanco 1898992

Henrique Bestani Seidel 2695778

Ronaldo Fernando Ostermann 3943354

Valquiria Neves Soares 1988957

Vera Lucia Salim da Fonseca 2254795

Victor Machado Alves 3159064

Câmpus Sapiranga

Ronise Ferreira dos Santos 1125011

Jordânia Morales da Rosa 1577470

Rita de Cassia Dias Costa 1549942

Valter Lenine Fernandes 3056371

Câmpus Sapucaia do Sul

Alex Mulattieri Suarez Orozco 1680792

Janaína Pacheco Jaeger 2814987

Claudia Ciceri Cesa 2138927

Marcus Vinicius Farret Coelho 2338198

Marcelio Adriano Diogo 2406173

Marcelo Salvi 1459895

Câmpus Venâncio Aires

Josi Aparecida de Freitas 1901574

Marcio Junglos 2238187

Josemar de Oliveira Quevedo 1377500
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Fernanda Schwinden Dallamico Kirst 1825765

Eloisa Maria Wiebusch 1885456

Fernando Luis Herrmann 1315704

Daniel Assmann 1993699

Josiane Paula da Luz 1836291

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/08/2022 20:28:53.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 15/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177804
b216a5ab29



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2013, de 16 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo n.º 23341.001638.2022-16, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir o Centro de Operações de Emergência em
Saúde para a Educação (COE-E local), do câmpus Pelotas-Visconde da Graça: 

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Ana Paula do Sacramento Wally Docente 1731081

Aretusa Oliveira Rodrigues TAE 1819532

Fabiane Pereira Gentilini Docente 1284151

Fabiola Mattos Pereira Docente 2612761

Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017

Flávio Reina Abib TAE 1287294

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Jader Ribeiro Pinto Docente 1197288

Letícia Santos da Silva TAE 2121751

Lisandre de Oliveira Docente 1410616

Lourdes Helena Dummer Venzke TAE 1787531

Marco Aurélio Farias da Silva TAE 1422307

Marcos André Betemps Vaz da Silva Docente 1516517

Marcos Antônio de Arrial TAE 1870090

Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss TAE 2112441

Maria de Fátima Magalhães Jorge Docente 1857132
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Mauricio Lobo Giusti Docente 1879598

Maykon Gonçalves Müller Docente 2296179

Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite Docente 2298512

Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho Docente 1739479

Rômulo Duarte Paulsen TAE 1883567

Rosana Patzlaff de Souza Neumann Docente 3344577

Vanessa Fernandes Gastal TAE 1377511

Viviane Christina Siena Isaacsson TAE 1774691

Vitor Gonçalves Dias TAE 1848050

Cristiane de Moreira Largue Discente 20202VG.MPET0008

Flávia Arce Discente 201912010070

Art. 2° Revogar a Portaria de pessoal n.º 1097/2021, de 22 de junho de 2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/08/2022 11:06:11.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 16/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177844
34242cbb0e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2014, de 16 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
processo eletrônico nº 23495.000523.2022-51; e, considerando o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 247/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição
por Titulação – RT, homologado em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º - Ratificar a concessão, a contar de 22 de julho de 2022, da Retribuição por Titulação (RT) a TIAGO
DA SILVA GAUTÉRIO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro
de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-
graduação em Modelagem Computacional, em nível de Mestrado, pela Universidade Federal do Rio
Grande – FURG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/08/2022 11:06:31.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 16/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177867
0ae71e1ad2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2015, de 16 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23339.000808.2022-94 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD n.º 244/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –
RT, homologado em 08 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 20 de julho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Natalia Silveira Lima,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,
por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em Educação,
em nível de Mestrado, pela Universidade Federal da Fronteira Sul - IFFS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/08/2022 11:06:50.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177876
8d65a8d003
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2016, de 16 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23163.002755.2022-03 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD n.º 262/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –
RT, homologado em 10 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 05 de agosto de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Albeneir Machado
Ribeiro, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Engenharia de Avaliações e Perícias, em nível de Especialização, pela Faculdade Unyleya.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/08/2022 11:07:12.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177884
a0681a6965
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2017, de 16 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000653.2022-91, resolve:

Art. 1º Designar a equipe relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir a Comissão
Organizadora da Feira de Ciências, Tecnologia e Inovação do IFSul – Câmpus Sapiranga, responsável por
organizar os preparativos e as atividades do dia da Feira.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Ronise Ferreira dos Santos TAE 1125011

Gabriel Moraes de Oliveira Docente 1162295

Marcos Thurow Schoenknecht Docente 1371528

Marta Helena Blank Tessmann Docente 2356661

Rovan Fernandes Lopes Docente 3103429

Thais Burlani Neves Docente 1059963

Vasco Ricardo Aquino da Silva Docente 2718479

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 103 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/08/2022 11:07:28.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177922
5afab14152



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2018, de 16 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando processo 23339.000931.2022-13, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação do grupo abaixo relacionado que, sob a
presidência da primeira, e a contar de julho/2022, constituem a Comissão
Organizadora da XI FECIC do IFSul – Câmpus Camaquã.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Juliane Laguna das Neves TAE 1951536

Caroline Neugebauer Wille DOCENTE 1814591

Luciana Rodrigues Nogueira DOCENTE 1866504

Guilherme Karsten Schirmer DOCENTE 1824117

Graziele Fagundes Rosales TAE 1813803

Morgana Cardozo de Souza TAE 1876120

Cristina Santana da Silva TAE 1873531

Raquel Sperb Xavier TAE 1817919

Claudiani Jaskulski TAE 1813573

Tiago Vencato Martins DOCENTE 2375455

Rodrigo Scherer Correa DOCENTE 2051474

Martimiano Krusciel de Moraes DOCENTE 1148360

Leonardo Missiaggia DOCENTE 1574941

Viviane Dalmoro DOCENTE 2395300

Gabriel Rockenbach de Almeida DOCENTE 2888310
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Sandra da Silva Machado DOCENTE 1879821

Erica K. Nunes Oswald DOCENTE 1109260

Eduardo Garcia Ribas DOCENTE 3003498

Aléxia Fernandes da Rocha DOCENTE 1423875

Lissane Borges Válerio Rodrigues DOCENTE 3294722

Marlon Heitor Kunst Valentini DOCENTE 3300539

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

Patrick Coelho Vieira TAE 2140869

Diana Schein Bartz DOCENTE 1495137

André da Rosa de Lima DISCENTE 202015560019

Clayton Luis Dworzecki Soares COMUNIDADE EXTERNA

Jefferson Ula Brizola Poncio COMUNIDADE EXTERNA

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 5 meses.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/08/2022 11:07:41.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177923
3761d77232



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2019, de 16 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23163.002381.2019-12, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25
de maio de 2017, o grupo abaixo relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº
10/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa LOPES SERVICE CLEAN SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ nº
17.938.490/0001-74.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Leandro Marchionni 2241453 

Fiscal Técnico - Substituto Daiane Bender 2403259

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de
limpeza, asseio e conservação, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital no Câmpus Sapiranga do IFSul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento
da fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à
fiscalização do objeto do contrato.
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IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato
no aspecto técnico quando a prestação do serviço ocorrer em unidades
desconcentradas;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta
Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de
Pessoal n.º 1910, de 28 de setembro de 2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/08/2022 17:26:51.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 16/08/2022. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria n.º 2020, de 16 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando processo  23341.000715.2022-11, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo
abaixo relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 04/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Adservi Administradora de Serviços LTDA, CNPJ nº 02.531.343/0001-08.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Marcos Antonio de Arrial 1870090

Fiscal Técnico – Substituto Aretusa Oliveira Rodrigues 1819532

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviço de manutenção predial (pedreiro, servente de
obra, eletricista, pintor, serralheiro e marceneiro) ​​​​​​​ no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça (CAVG).

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 798/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2021, de 16 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002279.2022-12, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Celso Henrique Garcia Vieira, Eduardo da Silva Moller e Rodrigo Zechlinski
Gusmão, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento
para contratação de acessórios para a interconexão de ativos de rede e servidores, para a Diretoria de
Tecnologia da Informação, da reitoria do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e Termo
de Referência, em atendimento à Instrução Normativa 01/2019, do Ministério da Economia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 16/08/2022 17:27:25.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria n.º 2022, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000933.2022-02, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 04/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa OI/SA. CNPJ: 76.535.764/0001-43:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Luis Roberto da Silva Lampe 1861445

Gestor do Contrato - Substituto Patrick Coelho Vieira 2140869

Fiscal Técnico Patrick Coelho Vieira 2140869

Fiscal Técnico - Substituto Endriw Duarte da Silva 3136870

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de telefonia fixa.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º 603,
de 08 de abril de 2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2023, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002889.2022-16, resolve:

Art. 1º Designar o grupo abaixo relacionado para constituir a Equipe Multidisciplinar, responsável pelo apoio
técnico e pedagógico no Curso de Licenciatura em Pedagogia, modalidade EaD.

Função Nome completo Segmento Siape

Coordenação de Tutoria Fernanda Kokowicz Pilatti Docente 1282017

Professora Conteudista Juliana Castelo Branco Villela Colaboradora
Externa

-

Apoio ao Ensino Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Apoio ao Ensino Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Apoio à Educação Inclusiva Rosane Bom Docente 1487040

Assistência  Estudantil Liliane da Costa Ores Psicóloga 1652900

Apoio à Produção de  Tecnologias
Educacionais

Rosélia Souza de OIiveira Docente 2905041

Apoio pedagógico na Produção de
Tecnologias Educacionais

Margarete Hirdes Antunes TAE 01811501

Apoio ao Ambiente Virtual de
Aprendizagem Moodle

Luís Fernando da Silva Mendes Colaborador
Externo

-

Apoio ao Ambiente Virtual de
Aprendizagem Moodle

Andressa Oliveira da Silveira Colaboradora
Externo

-

Design Gráfico Natanael Rodrigo Xavier Pires Colaborador
Externo

-

Design Gráfico Ariane da Silva Behling Colaboradora
Externa

-
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Design Instrucional Bruna Ferreira Gugliano Colaboradora
Externa

-

Apoio em Audiovisual Rebeca Franco Fonseca de
Freitas

Colaboradora
Externa

-

Art. 2° Revogar a Portaria nº 1942, de 10/08/2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 17/08/2022 11:26:53.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 17/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178095
a7fab04cc6



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022



Portaria n.º 2024, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.000935.2022-93, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa D'Souza Eng. Manutenções e Instalações Elétricas Eireli
ME CNPJ nº 22.823.243/0001-62.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Luis Roberto da Silva Lampe 1861445

Gestor do Contrato - Substituto Patrick Coelho Vieira 2140869

Fiscal Administrativa Sandra Levien 2427436

Fiscal Administrativo - Substituto Luis Roberto da Silva Lampe 1861445

Fiscal Técnico Átila Lucas Paiva 2045545

Fiscal Técnico - Substituto Patrick Coelho Vieira 2140869

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Eletricista

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

​​​​​​​Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º 54, de
8 de janeiro de 2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2025, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,  
considerando Processo 23339.000936.2022-38, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo
abaixo relacionado para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 05/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Planservice Terceirização de Serviços Eireli, CNPJ nº 04.970.088/0001-25.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Luis Roberto da Silva Lampe 1861445

Gestor do Contrato - Substituto Patrick Coelho Vieira 2140869

Fiscal Administrativo Sandra Levien 2427436

Fiscal Administrativo - Substituto Luis Roberto da Silva Lampe 1861445

Fiscal Técnico Atila Lucas Paiva 2045545

Fiscal Técnico – Substituto Patrick Coelho Vieira 2140869

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Manutenção Predial

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

​​​​​​​Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria  de Pessoal nº 55/2021

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2026, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.002796.2022-91, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 20/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Arsenal - Segurança Privada Ltda., CNPJ nº
10.533.299/0001-01.

Função Nome Siape nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo – substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo – substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Leandro Marchionni 2241453

Fiscal Técnica – substituta Fernanda Veleda Camacho 2392314

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de continuados de vigilância para o
Câmpus Sapiranga do IFSul, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP
e/ou Comprasnet Contratos.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2027, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.000932.2022-50, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2022, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Claro S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47.

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Luis Roberto da Silva Lampe 1861445

Gestor do Contrato - Substituto Patrick Coelho Vieira 2140869

Fiscal Técnico Patrick Coelho Vieira 2140869

Fiscal Técnico – Substituto Endriw Duarte da Silva 3136870

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de telefonia Móvel.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II- Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal nº
238/2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2028, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002897.2022-62, e, considerando a Orientação Normativa nº 01/2017, de
31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido e  a contar de 03/08/2022, o servidor Anderson Tres, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do câmpus Charqueadas para o câmpus Sapucaia do
Sul.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2029, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000311.2022-61, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1636, de 11 de julho de 2022, que concedeu a Aceleração da Promoção ao
servidor Amilcar Cardoso Vilaça de Freitas, conforme disposição infra:

Onde se lê: “..., a contar de 04 de julho de 2022,...”

Leia-se: “..., a contar de 04 de julho de 2021,...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2030, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o  Processo Eletrônico nº 23340.000618.2022-38, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1940, de 9 de agosto de 2022, que constituiu a Comissão de Mediação de
Conflitos do IFSul - câmpus Bagé, conforme abaixo:

Incluir Nívea dos Santos Marques, da comunidade externa, na composição da Comissão.

Remover Taue Cardoso Al Alam.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2031, de 17 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23495.000600.2022-72, resolve:

Art. 1º Designar a equipe composta por  Aline Schmidt San Martin, Álvaro Tavares Duarte, Ronaldo Fernando
Ostermann e Victor Vinícius Silveira Esteve, para sob a presidência da primeira, exercer as atividades
pertinentes à Equipe de Planejamento para a aquisição de mobiliários e equipamentos para o Laboratório de
Química, no câmpus Santana do Livramento, do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o
Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa SGD/ME Nº 1, de 4 de abril de 2019 e a
Instrução Normativa Seges/ME nº 40, de 22 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2032, de 19 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.002332.2022-75, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es Bianco Santos Puton, Rafael Costa Silveira, Aline Cristina Ferreira,
Frederico Kleinschmitt Junior, Carolina Soares da Silva e Gislaine Gabriele Saueressig, para sob a
presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de
serviços de reprografia policromática, no câmpus Sapucaia do Sul do IFSul, com o objetivo de realizar os
Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2033, de 19 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.001664.2022-44, resolve:

Art. 1° Designar o/a servidor/a abaixo relacionado/a para Coordenação e Fiscalização Administrativa do
Convênio entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul e a
Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense - FAIFSul, para execução do projeto Repositório de Recursos Educacionais para Rede
EPCT- PROEDU - Fase 4.

Função Nome Segmento SIAPE N.º

Coordenador
Raymundo Carlos

Machado Ferreira Filho
Docente 1739479

Supervisor Financeiro
Veridiana Krolow

Bosenbecker
Docente 2784248

Art. 2° O período para realização dos trabalhos, incluindo o prazo para prestação de contas, será até o dia
31 de dezembro de 2023.

Art. 3° Esta Portaria de pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2034, de 19 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002882.2022-02; e, considerando o
disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Gustavo Alberto Schneider,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 01/08/2022 a 12/08/2022, a função de Pró-Reitor da Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas (CD-2), IFSul, em substituição ao titular,
que estava em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2035, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o disposto no Processo n.º 23341.001537.2022-45; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º
11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 11/12/2008; e, considerando a
solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença-gestante à servidora Roberta da Silva e Silva, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de
26/07/2022 a 22/11/2022, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 23/11/2022 a 21/01/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2036, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando
o processo eletrônico nº 23164.002224.2022-01 em trâmite; e, considerando os documentos
encaminhados pelo representante da CPPD no Câmpus  Sapucaia do Sul e o parecer favorável da
Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 271/2022, referente à avaliação para
concessão da Progressão Funcional, homologada em 15 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do
Câmpus Sapucaia do Sul, abaixo relacionado:                    

Nome do servidor Vigência

Progressão/

Promoção

De Para

SANDRO AZEVEDO CARVALHO 28/08/2022 DIV-02 DIV-03

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2037, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23339.000928.2022-91, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada
de risco de PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Camaquã, de junho de
2014 e seu Anexo 1, de maio de 2017.

Servidor LEANDRO NEUTZLING BARBOSA

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação CM – DEPEX

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 15/07/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 11:51:55.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2038, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições,
considerando Processo 23206.003188.2022-51, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio
de 2017.

Servidor TIAGO LUIS RIECHEL

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação PL – CAFTEC

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 27/08/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 11:52:11.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2039, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23206.003478.2022-02, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de
PERICULOSIDADE, conforme Laudo Técnico Pericial Câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de maio
de 2017.

Servidor FRANCILON LIMA SIMOES

Cargo PROFESSOR EBTT

Lotação PL – TEC

Adicional PERICULOSIDADE

Grau 10%

Início da concessão 16/05/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2040, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo 23495.000554.2022-10; e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD, nº 270/2021, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT,
homologado em 15 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 02 de agosto de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Eduardo Tanuri
Pascotini ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Ciências Biológicas, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria – UFSM.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 11:52:45.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178654
66ccf6f37a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2041, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
processo eletrônico nº 23495.000551.2022-78; e considerando o parecer favorável da Comissão Permanente
de Pessoal Docente – CPPD nº 269/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação
– RT, homologado em 15 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder, a contar de 02 de agosto de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a TADEU
VARGAS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação
em Engenharia Elétrica, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria – UFSM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 11:53:02.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178664
aefb99d6f7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2042, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23702.000420.2022-06; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Renan Barcelos Keller, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
22/08/2022 a 02/09/2022, a função de Chefe do   Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4),
Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 11:53:21.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178673
1d54963c27
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2043, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o processo eletrônico nº 23495.000492.2022-38; e, considerando o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 264/2022,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado
em 15 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º - Conceder, a contar de 13 de julho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a
SAMUEL DOS SANTOS CARDOSO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os documentos
comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em Engenharia de
Automação e Eletrônica Industrial, em nível de Especialização, pela Faculdade UniBF.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 11:53:38.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178676
5c07b27d5f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2044, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.000659.2022-68; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Cassiano da Silva Souza, ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função
que exerce, no período de 19/08/2022 a 29/08/2022, a função de Chefe do   Departamento de Administração
e de Planejamento (CD-4), Câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 11:53:54.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178679
3de88b5126
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2045, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo Eletrônico nº 23495.000508.2022-11 e; considerando o parecer favorável da Comissão
Permanente de Pessoal Docente – CPPD, nº 265/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição
por Titulação – RT, homologado em 15 de agosto de 2022,  resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 18 de julho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a LÉO  PINHEIRO
GOULART ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-Graduação
em Engenharia Elétrica, em nível de Especialização, pela Faculdade Única de Ipatinga - MG.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 16:31:35.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178697
167f38c3bb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2046, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.002513.2022-68, resolve:

Art. 1º  Retificar a  Portaria n.º 1544, de 4 de julho de 2022, que trata de substituição de função, pelo
servidor  Rubinei de Servi Ferraz.

Onde se lê: “...no período de 11/07/2022 a 31/07/2022...”
Leia –se “... no período de 11/07/2022 a 24/07/2022...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 16:31:53.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178711
9c7ac623ac
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2047, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23166.000998.2022-79, resolve:

Art. 1 º  Retificar a  Portaria nº 1521, de 01 de julho de 2022, que trata de substituição de função, pelo
servidor  Vínicius Tavares Guimarães.

Onde se lê: “...no período de 11/07/2022 a 08/08/2022...”

Leia –se “... no período de 11/07/2022 a 26/07/2022...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 16:32:11.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178749
d85490d5a7



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022



Portaria n.º 2048, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001628.2022-81, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 07/2022, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Sávio Nachtigall - MEI, CNPJ n.º
47.043.205/0001-18:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Pedro Augusto Silva Silveira 1822043

Fiscal Técnico - Substituto Flavio Reina Abib 1287294

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços para manutenção (mão de obra)
preventiva e corretiva em máquinas e implementos agrícolas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 16:32:29.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178751
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2049, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002918.2022-40, resolve:

Art. 1° Designar o servidor Leonardo Reixach Lima (SIAPE n.º 2766289) para a função de Coordenador
Adjunto do Programa Emprega Mais, no âmbito da Rede e-Tec Brasil, no IFSul.

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1784, de 22 de julho de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 16:32:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178756
5ca3953f77
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2050, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.003629.2022-14, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Cláudio Anor Potter, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador  do Curso Técnico de
Eletrotécnica (FCC), Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, da Diretoria e Ensino, câmpus
Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 16:33:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178758
962a0f2277
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2051, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.003630.2022-49, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Wagner Ishizaka Penny, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de
Área Física do Curso Técnico de Eletrotécnica (FG-4), Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, da
Diretoria e Ensino, câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 16:33:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178762
7cbf496a93
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2052, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº  23163.002427.2022-07, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação, a contar de 16 de agosto de 2022, do servidor Glederson Lessa dos Santos,
SIAPE nº 2432483 para a função de Coordenador  de Integração e Articulação de Equipes do Programa
Emprega Mais, no âmbito da  Rede e-Tec Brasil, no IFSul. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 16:34:10.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178768
3f0c41073a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2053, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003631.2022-93, de 22/08/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Wagner Ishizaka Penny, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso
Técnico de Eletrotécnica (FCC), do Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, da Diretoria de Ensino,
câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 16:34:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2054, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000372.2022-38 e, considerando o disposto no §1.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, nos períodos de 01/07/2022
a 07/07/2022 e 09/07/2022 a 16/07/2022, a função de Diretora da Direção-geral (CD-2), do câmpus
Sapiranga, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 1310, de 7 de junho de 2022 e a Portaria n.º 1600, de 7 de julho de
2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 17:54:09.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2055, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002895.2022-73; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Helen Rejane Silva Maciel Diogo, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora Coordenadoria de
Desenvolvimento de Pessoas (FG-1), do Departamento de Avaliação e Desenvolvimento de Pessoas, Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 17:54:33.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178805
58a595a4bf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2056, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002932.2022-43 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Vivian Mami Nishizawa, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 23/08/2022 a 02/09/2022, a
função de Coordenadora da Coordenadoria de Licitações(FG-1), da Diretoria de Planejamento, da Pró-
Reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 17:54:52.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2057, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.000603.2022-14 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Regina Garcia dos Santos, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período 12/09/2022 a 16/09/2022, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Gestão Administrativa (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de
férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 21:14:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178822
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2058, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000645.2022-19, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Daren Chaves Severo dos Santos, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,
do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos
(FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Bagé, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 21:14:29.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2059, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002911.2022-28, de 19/08/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcelo Tadeu Staionof, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Administração e
de Planejamento (FG-2), câmpus Avançado Novo Hamburgo, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 21:14:47.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2060, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002917.2022-03 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Thiago Silva de Oliveira, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/08/2022 a 06/09/2022, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Administração e de Planejamento (FG2), câmpus Avançado Jaguarão, IFSul, em
substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 21:15:05.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178842
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2061, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003521.2022-21 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marco Aurelio Berardi Carvalho, ocupante do cargo de Técnico em
Edificações, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 15/08/2022 a 22/08/2022, a
função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio a Projetos (FG-4), da Coordenadoria de Apoio a Projetos
e Obras, da Diretoria de Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular,
que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 21:15:24.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2062, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23339.000926.2022-01 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Kellen Lüdtke Bierhals, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/08/2022 a 15/09/2022, a
função de Chefe do Gabinete da Direção-geral (FG-1), câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular,
durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 21:15:40.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178846
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2063, de 22 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23340.000646.2022-55, de 22/08/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Gonçalves Emmanuelli, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria
de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, câmpus Bagé, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 22/08/2022 21:15:56.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 22/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2064, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23704.000423.2022-11 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD n.º 268/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –
RT, homologado em 15 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 27 de julho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a André Miguel Nicolini,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,
por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Engenharia Elétrica, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria - UFSM.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 11:46:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178910
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2065, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;
considerando o processo eletrônico nº 23166.001129.2022-61; e, considerando o
parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 266/2022,
referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologada
em 15 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º - Ratificar a concessão,  a contar de 20 de julho de 2022, da Retribuição por
Titulação (RT) a DIAN CELANTE ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os
documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em Engenharia
Química, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria - UFSM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 11:47:13.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178912
b737d689cc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2066, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o
Processo n.º 23704.000417.2022-64 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de
Pessoal Docente – CPPD n.º 267/2022, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação –
RT, homologado em 15 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 25 de julho de 2022, a Retribuição por Titulação (RT) a Taiser Tadeu Teixeira
Barros, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal
desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em
Informática na Educação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 11:48:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178941
d3acc93656
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Portaria n.º 2067, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das
atribuições legais,

considerando Processo 23163.002669.20-21-21, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo
abaixo relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 10/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa SULCLEAN SERVIÇOS LTDA, inscrita no  CNPJ nº 06.205.427/0001-02.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Vitor Trindade Camacho 1047814

Fiscal Técnico - Substituto Rafael Theis Dittgen 2794852

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigias para o Câmpus
Avançado Novo Hamburgo com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de Pessoal n.º 1913/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 11:49:14.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178944
b27485d2d4



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2068, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,​​​​​​

considerando o Processo nº 23495.000423.2022-24, e, considerando a Orientação
Normativa nº 01/2017, de 31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de
Remoção, resolve:

Art. 1º Ratificar a remoção, a pedido, da servidora Debora Ache Borsatti,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Câmpus Santana do Livramento para o Câmpus Venâncio Aires, a contar de
16/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2069, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo  23163.003652.2021-81, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Marlene Katrein da Costa, Assistente de Aluno, SIAPE 274744 para presidir a
comissão processante, instituída pela Portaria de pessoal  n.º 2404, de 23 de novembro de 2021. ​

Art. 2º Reconduzir os servidores Franco Alexandre Dariz, Assistente em Administração, SIAPE 1459516 e
Matheus Zorzoli Krolow, Docente, SIAPE 1936351, designados pela Portaria de pessoal  n.º 2404, de 23 de
novembro de 2021, para apurar os fatos constantes nos processos 23163.002856.2021-95 e 
23163.003437.2021-71, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias, prorrogável por mais 30 dias.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178963
4e78b5a570



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2070, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.002306.2021-76, resolve:

Art. 1° Reconduzir as servidoras Ana Maria Geller, Docente, SIAPE 2297536 e Veranice Dalmoro, Analista de
Tecnologia da Informação, SIAPE 2143013, designadas pela Portaria de pessoal n.º 1434, de 28 de julho de
2021, para, sob a presidência da primeira, apurarem os fatos constantes no processo 23163.003415.2020-
20, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º Designar a servidora Meirelis Corin de Oliveira, Assistente de Aluno, SIAPE 2144275, para compor a
comissão processante designada pela Portaria de pessoal n.º 1434, de 28 de julho de 2021.

Art. 3° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias, prorrogável por mais 60 dias.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178968
b661349e95



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2071, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002294.2022-51 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Bruno Siberico, ocupante do cargo de Auxiliar em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 01/08/2022 a 12/08/2022, a função de Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos
(FG-1), do Departamento de Ensino, da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, do câmpus Sapucaia do
Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2072, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003663.2022-99, de 23/08/2022 e; considerando o disposto no

§4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Sérgio Halpern Braunstein, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenador da Coordenadoria
de Área Física do Curso Técnico de Eletrotécnica (FG-4), do Departamento de Ensino Técnico de Nível
Médio, Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2073, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003840.2019-85, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 14/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa LYON SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., CNPJ nº
05.995.177/0001-99:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Bruno Ferreira da Silva 3128757 

Fiscal Técnico - Substituto Arides Silva Rodrigues 2152919

Fiscal Técnico - Substituto Daiana Schons 2267693

Fiscal Técnico - Substituto Marcelo Felipe Saraiva Borba 3045326

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e
conservação, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital no câmpus Avançado Jaguarão do
IFSul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços, nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;
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III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico
quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º
1911/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2074, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.002960.2022-61, resolve:

Art. 1° Ratificar a designação do servidor Alexandre Vergínio Assunção, SIAPE 274663, que, a contar de
08/09/2019 e pelo período de dois (02) anos, atuou como Editor-chefe da Revista Poliedro.

Art. 2° Ratificar a recondução do servidor, por mais dois anos, a contar de 08/09/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 14:52:40.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2075, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000373.2020-75, resolve: ​​​​​​​

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 16/2018, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo de Alberaz Faria e Fagundes Ltda.,
inscrita no CNPJ n.º 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativa - Substituta Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Rodrigo Rickes Bartz 2140474

Fiscal Técnico - Substituto Rogério Valente Ernst 1817992

Fiscal Setorial Arides Silva Rodrigues 2152919

Fiscal Setorial - Substituto Marcelo Felipe Saraiva Borba 3045326

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de eletricista de
instalação de prédios, pedreiro, auxiliar de manutenção predial, copeiragem, telefonista, jardinagem,
recepcionista e portaria, a serem prestados à Reitoria e ao câmpus Avançado Jaguarão, do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
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objeto do contrato;

IV - Fiscal Setorial: servidor designado para o acompanhamento da execução do contrato no aspecto técnico
quando a prestação do serviço ocorrer em unidades desconcentradas.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º
1893/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 14:52:58.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2076, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000093.2022-29, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de
maio de 2017, a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 04/2022, celebrado entre o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Contratum

Serviços Administrativos Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.446.367/0001-50:

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo – Substituto Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Neilza Silva dos Santos    2144930

Fiscal Técnico – Substituto Clair Eliane Naysinger Borges        1190211

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Limpeza,
asseio e conservação, com fornecimento de material e equipamentos necessários para a
execução dos serviços, a serem prestados ao câmpus Gravataí, do Instituto Federal Sul-rio-
grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da
fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços, nos contratos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;
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Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no
Sistema Comprasnet Contratos e/ou SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 82/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 14:53:27.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2077, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.000515.2021-85, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo
abaixo relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 05/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa LIMPADORA SANTO AUGUSTO LTDA, inscrita no  CNPJ nº 00.976.595/0001-15.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Mauro Castro Martin 2850801

Fiscal Técnico - Substituto Wagner Kolberg 2270824

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços
continuados de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de material e equipamentos necessários, a serem
prestados no Câmpus Avançado Novo Hamburgo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de Pessoal n.º 1914,
de 28 de setembro de 2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.
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Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 15:28:25.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178997
8b9f9ea945



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2078, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando  Processo 23341.001628.2022-81, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25
de maio de 2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato
nº 07/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa SÁVIO NACHTIGALL-MEI, CNPJ nº 47.043.205/0001-18.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Cristian Leiria da Rosa 2993311

Gestor do Contrato - Substituto Jônatas Rosa da Silva 1087847

Gestor do Contrato - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Administrativo Jônatas Rosa da Silva 1087847

Fiscal Administrativo - Substituto Cristian Leiria da Rosa 2993311

Fiscal Administrativo - Substituto Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnico Lucas Teixeira Hax 1900390

Fiscal Técnico – Substituto Flavio Reina Abib 1287294

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de manutenção
(mão de obra) para manutenção preventiva e corretiva em máquinas e implementos
agrícolas.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento
da fiscalização da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços, nos contratos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à
fiscalização do objeto do contrato.
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Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta
Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria
nº 2048/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 16:17:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179004
cfa2c95ea5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2079, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003590.2022-35 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º  Ratificar a designação do servidor Sulimar Rita Arse, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período  25/07/2022 à 28/07/2022, a
função de Coordenador da Coordenadoria  de Sistemas de Gestão (FG-1), do  Departamento de Tecnologia
da Informação, Diretoria de Administração e de Planejamento, câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao
titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 16:19:28.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179007
a9d227c8b3



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022



Portaria n.º 2080, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003654.2021-61, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Limpadora Santo Augusto Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.976.595/0001-15.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativa - Substituta Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Rafael Theis Dittgen 2794852

Fiscal Técnico - substituto Elton Luiz Pedroso 1816271

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços continuados de Auxiliar de Manutenção Predial, para manutenção e conservação das instalações do
Câmpus Avançado Intermediário Novo Hamburgo do Instituto Federal Sul-rio-grandense

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
Compras net Contratos e/ou SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 107, de 18 de
janeiro de 2022.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 16:19:53.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179008
70a9538061
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2081, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002961.2022-13, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora e dos servidores abaixo relacionada/os para, a contar de
03/01/2019, atuarem como Equipe Editorial da Revista Educar Mais, nas funções assim descritas;

- Nelson Luiz Reyes Marques, docente, SIAPE 2032437, Editor-chefe.
- Maria Isabel Giusti Moreira, docente, SIAPE 1581466, Editora-adjunta
- Marcos Andre Betemps Vaz da Silva, docente, SIAPE 1516517, Editor-adjunto.

Art. 2º Ratificar a recondução da equipe por mais dois (02) anos, a contar de 03/01/2021. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 16:24:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179020
301812ddc0



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2082, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23165.001151.2022-11, resolve:

Art. 1° Designar os servidores e as servidoras abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, e
vice-presidência do segundo, constituírem a Equipe Multidisciplinar  do câmpus Passo Fundo:

Nome completo Segmento SIAPE / CPF nº

Samanta Santos da Vara Vanini Docente 1625631

João Mário Lopes Brezolin Docente 1643730

Adriana Schleder TAE 1847111

Alexsander Furtado Carneiro  Docente 1857182

Albino Moura Guterres Docente 2692975

Aline de Morais de Lara Terceirizada 831.282.630-00

Ângela Xavier TAE 1577948

Bruna da Silva Pereira TAE 1212093

Ciana Minuzzi Biulchi TAE 1587694

Eleci Maria Simões Gonçalves Terceirizada 261.048.300-72

Gustavo da Costa Borowski Docente 1712890

Ionara Soveral Scalabrin TAE 1812085

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid Docente 1782839

José Antonio Oliveira de Figueiredo Docente 2702340

Letícia Cecconello TAE 2067246
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Lucas Vanini Docente 2378860

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Paula Mrus Maria TAE 2075187

Rafael Marisco Bertei Docente 1658474

Roberto Wiest Docente 1892548

Tamara Francisca Baggio Docente 2243740

Willian Guimarães TAE 3129422

Art. 2° Revogar a Portaria 2843/2019 de 01 de outubro de 2019.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 16:25:37.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179049
18aa171418



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2083, de 23 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002968.2022-27, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, Fellipe Carvalho de Oliveira, habilitado em Concurso Público, homologado
em 26/05/2022, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Quadro de Pessoal deste Instituto, Classe D I, Nível 01, regime de trabalho semanal de 40 horas
com Dedicação Exclusiva, para o câmpus Charqueadas, em vaga decorrente da vacância de
Dian Celante, publicada no Diário Oficial da União em 16 de agosto de 2022 – código da vaga n°
0211375.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 23/08/2022 17:28:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179064
9148aacce4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2084, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002725.2022-99 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Eugenia Squeff de Oliveira, ocupante do cargo de Psicólogo-área,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 05/08/2022 a 15/08/2022, a função de Chefe
do Departamento de Educação Inclusiva (CD-4), da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, Pró-reitoria
de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estava afastada por motivo de saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 24/08/2022 09:41:13.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179102
2caf5984c3



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2085, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003680.2022-26, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 01/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - câmpus Pelotas e a empresa Sulport Gestão em Serviços Ltda,
CNPJ n.º 08.202.514/0001-31:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Fiscal Administrativa Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativa - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativa - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Técnico Sergio Ricardo Kruger 1849940

Fiscal Técnica - Substituta Nara Elaine Leal 185903

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a prestação de serviços continuados de copeiragem, com
fornecimento de material e equipamentos necessários para execução dos serviços, a serem prestados ao
câmpus Pelotas, do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato.
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Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria revoga a Portaria de pessoal n.° 259, de 8 de fevereiro de 2021.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 24/08/2022 09:41:38.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179114
e60d70dd11



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2086, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002120.2021-17, resolve:

Art. 1° Designar as equipes abaixo relacionadas para constituírem as Comissões Locais de Planejamento
dos Câmpus:

Câmpus Nome Representação

Avançado Jaguarão

Magda Santos dos Santos Presidência

Marcelo Felipe Saraiva Borba TAE

Danilo dos Santos Telechi

(Articulador de planejamento)
Docente

Daniel Evangelista Monteiro TAE

Andresa Ribeiro Ribeiro Discente

Avançado Novo Hamburgo

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro Presidência

Gilson Cesar Pianta Correa Docente

Rosani Zachow TAE

Elton Luiz Pedroso

(Articulador de planejamento)
TAE

Eliane Silveira Gonçalves Discente

Bagé

Giulia D’Avila Vieira Presidência

Alissandra Hampel

(Articuladora de planejamento)
Docente

Manoel Antonio Madruga da Silveira TAE

Daniel Gonçalves Emmanuelli TAE



Diego de Abreu Porcellis Docente

Célio Ziotti TAE

Paola Gonçalves Feijó Discente

Camaquã

Gabriel Rockenbach de Almeida Presidência

Tiago Vidal Medeiros

(Articulador de planejamento)
TAE

Diego Rodrigues Pereira Docente

Maria Alice de Assis Brasil Nunes da Cunha Discente

Charqueadas

Jeferson Fernando de Souza Wolff Presidência

Lady Mauzolf Santos TAE

Marcia Beatriz da Silva TAE

Matias de Angelis Korb Docente

Graziela Langone Fonseca

(Articuladora de planejamento)
Docente

Adrian Nunes de Carvalho Discente

Gravataí

Guilherme da Silva Aguiar

(Articulador de planejamento)
Presidência

Marcio Estrela de Amorim Docente

Ademir Dorneles de Dorneles TAE

Alex Sander da Rosa Moreira Discente

Lajeado

Cláudia Redecker Schwabe Presidência

Malcus Cassiano Kuhn Docente

Graziele de Almeida

(Articuladora de planejamento)
TAE

Pedro Henrique Köhler da Costa Discente

Lucas Vanini Presidência



Passo Fundo

Alexsander Furtado Carneiro Docente

Joao Mario Lopes Brezolin Docente

Cleiton Xavier dos Santos

(Articulador de planejamento)
TAE

Gustavo Cardoso Born TAE

Roberto Luciano Veiga Discente

Pelotas

Rubinei de Servi Ferraz Presidência

Julio Cesar Mesquita Ruzicki

(Articulador de planejamento)
Docente

Danielle Lisboa TAE

Cláudia dos Santos Cláudio Discente

Pelotas-Visconde da Graça

Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite

(Articuladora de planejamento)
Presidência

Vitor Gonçalves Dias TAE

Rosélia Souza de Oliveira Docente

Helen Dias Murias Discente

Santana do Livramento

Celso Silva Gonçalves Presidência

Miguel Angelo Pereira Dinis Docente

Ana Paula Vaz Albano

(Articuladora de planejamento)
TAE

Muriel Almeida Froener Discente

Sapiranga

Marta Helena Blank Tessmann Presidência

Ronise Ferreira dos Santos TAE

Júlio Korzekwa

(Articulador de planejamento)
TAE

Marcos Giovane de Quevedo Rijo Docente



Giovana Calonigo Discente

Sapucaia do Sul

Fábio Roberto Moraes Lemes Presidência

Carolina Soares da Silva

(Articuladora de planejamento)
Gestão

André Capellão de Paula Docente

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli Docente

Caroline Bordin Minetti TAE

Liziane da Luz Seben Scheffler TAE

Daniel Schilling Discente

Venâncio Aires

Geovane Griesang Presidência

Gustavo de Oliveira de Antoni Docente

Jordan Gustavo Trapp Docente

Josí Aparecida de Freitas Docente

Tharso de Bittencourt Borges TAE

Fernanda Machado TAE

Adriane Loy Gabriel

(Articuladora de planejamento)
TAE

Camilli Siqueira Klaus Discente

Art. 2° As Comissões Locais de Planejamento dos Câmpus são responsáveis por conduzir o processo de
planejamento na sua unidade.

Art. 3° São atribuições das Comissões Locais de Planejamento dos Câmpus:

I - incentivar a participação de toda a comunidade acadêmica;

II - organizar e coordenar momentos de discussão com a comunidade;

III - divulgar e estimular o preenchimento do formulário de consulta;

IV - consolidar as contribuições da comunidade e sistematizar as ações do câmpus que serão entregues à
Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI);

V - divulgar entre a comunidade as ações propostas e os encaminhamentos para a execução das ações;

VI - avaliar o desenvolvimento do Plano de Ação; e

VII - fomentar a cultura de planejamento no câmpus de forma continuada.
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Art. 4º As Comissões Locais de Planejamento dos Câmpus terão caráter contínuo, de maneira a possibilitar a
sequência do trabalho de planejamento nos câmpus e o contato junto à DDI.

Art. 5º Cada comissão conta com o/a articulador/a de planejamento, que atuará como representante da
comissão local e será o contato do câmpus com a Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI) durante o
processo de planejamento.

Art. 6º Fica revogada a Portaria de Pessoal nº 1.320, de 13 de julho de 2021, e suas alterações.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 24/08/2022 10:16:35.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria n.º 2087, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.000813.2022-56, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 10/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa MULTILIMP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., CNPJ nº 16.934.245/0001-26.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo – substituto Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Daiane Bender 2403259

Fiscal Técnico – substituto Valter Lenine Fernandes 3056371

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de
serviços continuados de Tradutor/Intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, a serem prestados no Câmpus
Sapiranga/RS do Instituto Federal Sul-rio-grandense, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema Comprasnet
Contratos e/ou SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 662/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2088, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.000708.2021-36, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a
equipe abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa WS Serviços Terceirizados Ltda., inscrita no  CNPJ
nº 10.581.285/0001-55.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativa - Substituta Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Renan Barcelos Keller 2285372

Fiscal Técnico - Substituto Guilherme da Silva Aguiar 2153835

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Auxiliar de Manutenção
Predial e Jardinagem para o Câmpus Gravataí do Instituto Federal Sul-rio-grandense com disponibilização de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º 1915,
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de 28 de setembro de 2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Portaria n.º 2089, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23165.001157.2022-99,  resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, cons<tuir
a Equipe Multidisciplinar do Câmpus Passo Fundo.

Nome completoNome completo SegmentoSegmento SIAPE / CPF nºSIAPE / CPF nº

Samanta Santos da Vara Vanini (Presidenta) Docente 1625631

João Mário Lopes Brezolin (Vice-presidente) Docente 1643730

Adriana Schleder TAE 1847111

Alexsander Furtado Carneiro  Docente 1857182

Albino Moura Guterres Docente 2692975

Aline de Morais de Lara Terceirizada 831.282.630-00

Ângela Xavier TAE 1577948

Bruna da Silva Pereira TAE 1212093

Ciana Minuzzi Biulchi TAE 1587694

Eleci Maria Simões Gonçalves Terceirizada 261.048.300-72

Gustavo da Costa Borowski Docente 1712890

Ionara Soveral Scalabrin TAE 1812085

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid Docente 1782839

José Antonio Oliveira de Figueiredo Docente 2702340

Letícia Cecconello TAE 2067246

Lucas Vanini Docente 2378860
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Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Paula Mrus Maria TAE 2075187

Rafael Marisco Bertei Docente 1658474

Roberto Wiest Docente 1892548

Tamara Francisca Baggio Docente 2243740

Willian Guimarães TAE 3129422

Ricardo Luis Deboni Docente 2033795

Art. 2° Revogar a Portaria 2082/2022 de 23 de agosto de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 24/08/2022 13:59:51.
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria n.º 2090, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001504.2020-31, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 02/2020, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Pedro Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda,
CNPJ n.º 10.439.655/0001-14:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativa - Substituta Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnica - câmpus Jaguarão Daiana Schons 2267693

Fiscal Técnico - Substituto - câmpus Jaguarão Bruno Ferreira da Silva 3128757

Fiscal Técnica - câmpus Sapiranga Daiane Bender 2403259

Fiscal Técnico - Substituto - câmpus Sapiranga Valter Lenine Fernandes 3056371

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação
de serviços continuados de Tradutor/Intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, a serem prestados
nos câmpus Avançado Jaguarão e Sapiranga, do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato.
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Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º 1912,
de 28 de setembro de 2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 24/08/2022 14:00:14.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 24/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2091, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23356.000818.2022-11; e, considerando o
disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Fernanda Schwinden
Dallamico Kirst, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a
função que exerce, no período de 17/08/2022 a 26/08/2022, a função de
coordenadora da Coordenadoria de Estágios (FG-2), Câmpus Venâncio
Aires, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 24/08/2022 14:00:54.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2092, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003513.2022-85 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Danielle Lisboa da Silva, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,
no dia 09/08/2022, a função de Diretora da Diretoria de Administração e de Planejamento (CD-3), do câmpus
Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estava afastada para tratamento de saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria n.º 2093, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002120.2021-17, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras e os servidores abaixo relacionadas/os para constituírem as Comissões
Locais de Planejamento dos Câmpus:

Câmpus Nome Representação

Avançado Jaguarão

Magda Santos dos Santos Presidência

Marcelo Felipe Saraiva Borba TAE

Danilo dos Santos Telechi
(Articulador de planejamento)

Docente

Daniel Evangelista Monteiro TAE

Andresa Ribeiro Ribeiro Discente

Avançado Novo Hamburgo

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro Presidência

Gilson Cesar Pianta Correa Docente

Rosani Zachow TAE

Elton Luiz Pedroso
(Articulador de planejamento)

TAE

Eliane Silveira Gonçalves Discente

Bagé

Giulia D’Avila Vieira Presidência

Alissandra Hampel
(Articuladora de planejamento)

Docente

Manoel Antonio Madruga da Silveira TAE

Daniel Gonçalves Emmanuelli TAE

Diego de Abreu Porcellis Docente

Célio Ziotti TAE

Paola Gonçalves Feijó Discente

Camaquã

Gabriel Rockenbach de Almeida Presidência

Tiago Vidal Medeiros
(Articulador de planejamento)

TAE

Diego Rodrigues Pereira Docente

Maria Alice de Assis Brasil Nunes da Cunha Discente

Charqueadas

Jeferson Fernando de Souza Wolff Presidência

Lady Mauzolf Santos TAE

Marcia Beatriz da Silva TAE

Matias de Angelis Korb Docente

Graziela Langone Fonseca
(Articuladora de planejamento)

Docente

Adrian Nunes de Carvalho Discente

Gravataí

Guilherme da Silva Aguiar
(Articulador de planejamento)

Presidência

Marcio Estrela de Amorim Docente

Ademir Dorneles de Dorneles TAE

Alex Sander da Rosa Moreira Discente

Cláudia Redecker Schwabe Presidência



Lajeado
Malcus Cassiano Kuhn Docente

Graziele de Almeida
(Articuladora de planejamento)

TAE

Pedro Henrique Köhler da Costa Discente

Passo Fundo

Lucas Vanini Presidência

Alexsander Furtado Carneiro Docente

Joao Mario Lopes Brezolin Docente

Cleiton Xavier dos Santos
(Articulador de planejamento)

TAE

Gustavo Cardoso Born TAE

Roberto Luciano Veiga Discente

Pelotas

Rubinei de Servi Ferraz Presidência

André Fernando Pegorer
(Articulador de planejamento)

TAE

Danielle Lisboa TAE

Kauane Zaneti Maciel Discente

Pelotas-Visconde da Graça

Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite
(Articuladora de planejamento)

Presidência

Vitor Gonçalves Dias TAE

Rosélia Souza de Oliveira Docente

Helen Dias Murias Discente

Santana do Livramento

Celso Silva Gonçalves Presidência

Miguel Angelo Pereira Dinis Docente

Ana Paula Vaz Albano
(Articuladora de planejamento)

TAE

Muriel Almeida Froener Discente

Sapiranga

Marta Helena Blank Tessmann Presidência

Ronise Ferreira dos Santos TAE

Júlio Korzekwa
(Articulador de planejamento)

TAE

Marcos Giovane de Quevedo Rijo Docente

Giovana Calonigo Discente

Sapucaia do Sul

Fábio Roberto Moraes Lemes Presidência

Carolina Soares da Silva
(Articuladora de planejamento)

Gestão

André Capellão de Paula Docente

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli Docente

Caroline Bordin Minetti TAE

Liziane da Luz Seben Scheffler TAE

Daniel Schilling Discente

Venâncio Aires

Geovane Griesang Presidência

Gustavo de Oliveira de Antoni Docente

Jordan Gustavo Trapp Docente

Josí Aparecida de Freitas Docente

Tharso de Bittencourt Borges TAE

Fernanda Machado TAE

Adriane Loy Gabriel
(Articuladora de planejamento)

TAE

Camilli Siqueira Klaus Discente

Art. 2º As Comissões Locais de Planejamento dos Câmpus são responsáveis por conduzir o processo de
planejamento na sua unidade.

Art. 3º São atribuições das Comissões Locais de Planejamento dos Câmpus:

I - incentivar a participação de toda a comunidade acadêmica;

II - organizar e coordenar momentos de discussão com a comunidade;
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III - divulgar e estimular o preenchimento do formulário de consulta;

IV - consolidar as contribuições da comunidade e sistematizar as ações do câmpus que serão entregues à
Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI);

V - divulgar entre a comunidade as ações propostas e os encaminhamentos para a execução das ações;

VI - avaliar o desenvolvimento do Plano de Ação; e

VII - fomentar a cultura de planejamento no câmpus de forma continuada.

Art. 4º As Comissões Locais de Planejamento dos Câmpus terão caráter contínuo de maneira a possibilitar a
sequência do trabalho de planejamento nos câmpus e o contato junto à DDI.

Art. 5º Cada comissão conta com o/a articulador/a de planejamento, que atuará como representante da
comissão local e será o contato do câmpus com a Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI) durante o
processo de planejamento.

Art. 6º Ficam revogadas:

I - a Portaria nº 1.561, de 5 de julho de 2022; e

II - a Portaria nº 2.086, de 24 de agosto de 2022.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ​​​​​​​

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 24/08/2022 17:27:00.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 24/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179325
606959a1d3
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Portaria n.º 2094, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.001254.2021-11, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2021, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Nilson Thomaz Silva Sanchotene Jonior,
inscrita no CNPJ nº 08.202.514/0001-31.

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogério Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnica Paula Renata Kurz Aldrighi 1877471

Fiscal Técnica - Substituta Luciana Alves Madruga 1099540

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de motoristas com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados para a Reitoria do
IFSul, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnica: servidora designada para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º 1917,
de 28 de setembro de 2021.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2095, de 24 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000969.2022-37, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Norma-va SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 11/2022Contrato nº 11/2022, celebrado entre o Ins-tuto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOSWS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDALTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.581.285/0001-55:

FUNÇÃO NOME SIAPE

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

CÂMPUS GRAVATAÍ

Fiscal Técnico  Fernanda Bueno Braga  2144800

Fiscal Técnico - Substituto  Angela Beatris Araujo da Silva Pereira  2300554

CÂMPUS AVANÇADO JAGUARÃO

Fiscal Técnico Elenir Silveira de Ávila 1476547

Fiscal Técnico - Substituto Arides Silva Rodrigues 2152919

CÂMPUS LAJEADO

Fiscal Técnico Meirelis Corin de Oliveira 2144275

Fiscal Técnico - Substituto Malcus Cassiano Kuhn 1025855
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CÂMPUS AVANÇADO NOVO HAMBURGO

Fiscal Técnico Silvio Alexandre Severo Trindade 2337203

Fiscal Técnico - Substituto Roana Marques Soares 1151606

CÂMPUS SAPIRANGA

Fiscal Técnico Valter Lenine Fernandes 3056371

Fiscal Técnico - Substituto Marja Leão Braccini 2144790

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de Psicopedagogo e Profissionais de
Apoio Escolar, para os câmpus Gravataí, Jaguarão, Lajeado, Novo Hamburgo e Sapiranga, do Ins-tuto
Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administra-vo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administra-vos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto
do contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 1028/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 24/08/2022 21:03:21.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 24/08/2022. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2096, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002994.2022-55 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Éverson Sampaio Barros, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de
29/08/2022 a 06/09/2022, a função de Chefe do Gabinete do Reitor (CD-4), IFSul, em substituição à titular,
que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 09:40:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2097, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002978.2022-62, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 30/08/2022, o servidor Cléber Vargas Islabão, ocupante do cargo de Assistente
de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Diretor da Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3),
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 09:41:28.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2098, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002999.2022-88; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 30/08/2022, o servidor Cleber Vargas Islabão, ocupante do cargo de Assistente
de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de
Diárias e Passagens (FG-4), do Gabinete do Reitor, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 09:41:57.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2099, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003000.2022-18, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 30/08/2022, a servidora Paula Renata Kurz Aldrighi, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da
Coordenadoria de Gestão de Logística e Frota (FG-2), da Diretoria Executiva da Reitoria, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 10:00:52.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179406
c8d9cf7959
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2100, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002371.2022-82, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1753, de 21 de julho de 2022, que trata de substituição de função pelo servidor
Sandro Cavalheiro Souza, conforme segue:

Onde se lê: “...no período de 16/07/2022 a 30/07/2022...”

Leia-se “... no período de 17/07/2022 a 30/07/2022...”

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 10:02:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria n.º 2101, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.000848.2022-28, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão
Permanente para divulgação dos cursos do IFSul - Câmpus Venâncio Aires.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Guilherme Alfredo Genehr Docente 1995995

Fabrício Luis Haas Docente 1925631

Josiane Paula da Luz Docente 1836291

Joseline Tatiana Both Docente 1812828

Mariana Jantsch de Souza Docente 1059164

Geovane Griesang Docente 2209582

Jordan Gustavo Trapp Docente 1960488

Josemar de Oliveira Quevedo Docente 1377500

Cristian Oliveira da Conceicao Docente 1466753

Fernando Luis Herrmann Docente 1315704

Imar de Souza Soares Junior Docente 2384189

Maicol Flores de Melo Docente 2243049

Andre Bisognin Docente 1963055

Marcelo de Barros Docente 2121510

Cristiano Devitte Docente 2243965
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Vanessa Fontoura TAE 2031312

Fernanda Schwinden Dallamico Kirst TAE 1825765

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Marcio Alessandro Nunes Rodrigues Docente 1542783

Carolina Jantsch de Souza TAE 2034250

Adriane Loy Gabriel TAE 1830805

Jose Rene Freitas Gassen Docente 1194813

Gelson Luis Peter Correa Docente 1826059

Ana Elisa de Souza TAE 2689185

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 15:27:16.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179435
f53d3ab5f3
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Portaria n.º 2102, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001557.2022-14, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe, abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 17/2022, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa ADSERVI - ADMINISTRADORA DE

SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 02.531.343/0001-08:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo – substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnica Luciana Alves Madruga 1099540

Fiscal Técnico – substituto Rogério Valente Ernst 1817992

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de eletricista e pedreiro a serem
prestados para a Reitoria do Instituto Federal Sul-rio-grandense, com disponibilização de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
Comprasnet Contratos e/ou SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 1214/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2103, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002859.2021-29, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe, abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2019, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa CTZ CONSULTORIA E INFORMÁTICA
LTDA., inscrita no  CNPJ nº 94.823.408/0001-07:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativa - Substituta Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnica Margarete Hirdes Antunes 1811501

Fiscal Técnica - Substituta Roselia Souza de Oliveira 2905041

Fiscal Técnico - Substituto Jander Luis Fernandes Monks 2191445

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de suporte e apoio
técnico operacional, na área da produção multimídia e tecnologia educacional para os Programas da Rede
de Educação Profissional e Tecnológica, UAB – Universidade Aberta do Brasil e demais demandas da
Educação a Distância, Híbrida e Presencial, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;
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Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 1611, de 8 de
julho de 2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 15:27:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179482
5812344c64



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2104, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.000930.2022-90, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 03/2022, Concorrência n.º 02/2022 - UASG nº 158340, celebrado
entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense -câmpus Charqueadas e a
empresa Loreci Terezinha Pinheiro de Lima ME, CNPJ n.º 28.594.662/0001-56:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestora do Contrato Georgina Leal Diniz 2817399

Gestora do Contrato - Substituta Eva Jerusa Caske Oliveira 1887984

Fiscal Técnica Darling Geruza Rio de Souza 2640701

Fiscal Técnico - Substituto Marcelo Lopes Cairuga 2550873

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a concessão, a título oneroso, de espaço para exploração de
cantina no câmpus Charqueadas, do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestora do Contrato: servidora designada para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar a Gestora do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 15:28:08.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2105, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002973.2022-30 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90,  resolve:

Art. 1 º   Designar o servidor Henrique Ziglia Maia, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período  21/09/2022 a  30/09/2022, a função de Auditor-geral
da Unidade de Auditoria Interna Governamental (CD-3), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo
de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 15:28:25.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179499
83b1cc06da
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2106, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001535.2022-56, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de aposentadoria voluntária, com proventos calculados com base na última
remuneração do servidor, a Maximiano Guimaraes Neves, matrícula SIAPE 1100211, ocupante do cargo
de Copeiro, Nível de Classificação B, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, no Regime de 40
(quarenta) horas semanais, código de vaga 0330710, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no
art. 20, §2º, inciso I da Emenda Constitucional nº 103/2019, com a Vantagem do Adicional por Tempo de
Serviço (4%) e o Incentivo à Qualificação (15%).

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 16:21:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179535
3eab280e4d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2107, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.002826.2022-16 resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de aposentadoria voluntária, com proventos calculados com base na

última remuneração da servidora, à Katia Regina Lemos Castagno, matrícula SIAPE 6274705,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D V, Nível 01,

código de vaga 0211781, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fundamento no art. Art. 20, §2º, I da

Emenda Constitucional nº 103/2019, com a vantagem do Adicional por Tempo de Serviço (6%) e a

Retribuição por Titulação.   

Art. 2º  Declarar vago o cargo supramencionado.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 16:31:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179543
593c05e207
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Portaria n.º 2108, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.002167.2019-66, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo
abaixo relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 07/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa PEDRO REGINALDO DE ALBERAZ FARIA E FAGUNDES LTDA., inscrita no CNPJ
nº 10.439.655/0001-14.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativa - Substituta Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnico - Substituto Bruno de Sousa Pugatsch 1053644

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de Oficial de Manutenção Predial,
Auxiliar de Manutenção Predial e Jardineiro, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de Pessoal n.º 1895/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2109, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando Processo 23703.000677.2022-40, resolve:

Art. 1° Designar os servidores Cassiano da Silva Souza, Diego Alessandro dos Santos Pereira e Rafael
Bohrer Avila para comporem a Comissão de Recebimento de computadores, objeto da nota de
empenho 2022NE000354 do Câmpus Sapiranga do IFSul, de acordo com a Lei nº 8.666/93, Art. 15,
parágrafo 8º.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 20:30:19.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179554
baf5eca78f



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2110, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das
atribuições legais,
considerando Processo 23163.003921.2021-08, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 03/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa ARSENAL - Segurança Privada Ltda., inscrita no CNPJ nº 0.533.299/0001-01.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

CÂMPUS GRAVATAÍ

Fiscal Técnico  Renan Barcelos Keller 2285372

Fiscal Técnico - Substituto  Guilherme da Silva Aguiar 2153835

CÂMPUS JAGUARÃO

Fiscal Técnico Marcelo  Felipe Saraiva Borba  3045326

Fiscal Técnico - Substituto Bruno Ferreira da Silva  3128757

CÂMPUS LAJEADO

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnico - Substituto Roberto Thomasini Lange 1873054

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de vigilância armada e vigilância
eletrônica, com fornecimento de material, equipamentos, monitoramento remoto e toda manutenção necessária para
execução dos serviços a serem prestados ao Câmpus Gravataí, Câmpus Lajeado e Câmpus Avançado Jaguarão do
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Instituto Federal Sul-rio-grandense, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema Comprasnet
Contratos e/ou SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 29/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 25/08/2022 20:30:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 25/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179558
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2111, de 25 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.001758.2021-97, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação, a contar de 28/09/2021, da equipe abaixo relacionada que, sob a coordenação
do primeiro, constituírem o Colegiado do curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, do câmpus
Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Charles Soares Huber Docente 2484735

Endrigo Pino Pereira Lima Docente 1154758

Michel David Gerber Docente 1507868

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Jocelito Saccol de Sá Docente 1520782

Marcelo Peske Hartwig Docente 1443632

Mariana Farias de Souza Docente 1335314

Ricardo Rios Villas Boas Docente 1544020

Letícia de Magalhães Bandeira TAE 1895543

Luís Eduardo Tavares Martins Discente 201821030087

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 785, de 6 de maio de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2112, de 26 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no
uso das atribuições legais, 

considerando os Processos 23163.003025.2022-11 e 23163.000260.2022-31, resolve:

Art. 1º Designar os/as servidores/as abaixo relacionados/as para a execução do Convênio nº 002/2019 “Projeto Educação de
Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional”, firmado entre IFSul e FAIFSul, conforme Plano de Trabalho constante
do Processo 23163.004489.2019-40, para atuarem como professores das disciplinas dos cursos de qualificação integrados à
Educação de Jovens e Adultos dos municípios envolvidos no projeto.

Curso Coordenador/a do Curso Coordenador/a SMED

Câmpus Bagé
Elaboração e Processamento de Alimentos

Roger Junges da Costa Denise Maria Brignol Peralta Medina

Câmpus Lajeado
ofertado em parceria com a SMED Estrela

Assistente Administrativo
Ana Paula Colares Flores Moraes Mônica Nunes

Câmpus Pelotas
Agentes de Turismo e Cultura

Ariel Salvador Érica Insaurriaga Megiato

Câmpus Pelotas
Eletricista Básico

Tiago Luis Riechel Márcia Souza da Rosa

Câmpus Pelotas
Pintor de Obras

Aline campelo Blank Freitas Istael de Lima Espinosa

Câmpus Pelotas
Cuidador de Idosos

Fátima Insaurriaga Duarte Islabão Natália Lectzow de Oliveira

Câmpus Pelotas
Agente de Cooperativas

Alexandre de Pauli Bandeira Ana Paula Esteves dos Santos

Câmpus Pelotas - Visconde da Graça
Atendimento e Vendas

Luciano de Jesus da Costa Ribeiro Adriane Gerber Martins

Câmpus Lajeado
Assistente administrativo

Ana Paula Colares Flores Moraes Verani Berté

Câmpus Pelotas - Visconde da Graça
Auxiliar Administrativo

Bruno Gonçalves Lemos Sabrina Maciel Magalhães Tarouco
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Câmpus Pelotas - Visconde da Graça
Elaboração e Processamento de Alimentos

Marisa Ferreira Karow Valdirene Muller Lobato

Câmpus Sapucaia do Sul
Microempreendedor Individual

Roger Sauandaj Elias Vera Elisabete Ribeiro Antunes Selenti

Câmpus Sapucaia do Sul
ofertado parceria com a SMED São Leopoldo

Operador de Computador
Camila Besold Liziane Colling

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 26/08/2022 11:25:19.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179656
a1bfe31777
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2113, de 26 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.002979.2022-15; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a partir de 30/08/2022 a servidora Paula Renata Kurz Aldrighi, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Diretora da
Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3), Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 26/08/2022 14:17:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179692
da25e55522
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2114, de 26 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23166.001332.2022-38 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Thasia de Azevedo Saffi Lippmann, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período 21/09/2022 a 30/09/2022, a
função de Coordenadora da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de
Administração e de Planejamento, câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo
de férias

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 26/08/2022 15:09:21.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179697
a7207011f3



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2115, de 26 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001668.2022-22, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação do primeiro, e coordenação adjunta
da segunda, constituir o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciências e Tecnologias na Educação
(PPGCITED), do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

João Ladislau Barbará Lopes Docente 1100071

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Roni Bach Pereira TAE 1873871

Andréia Sias Rodrigues Docente 1626825

Fernando Augusto Treptow Brod Docente 6990619

Maykon Gonçalves Muller Docente 2296179

Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho Docente 1739479

Eduardo Vieira dos Anjos Discente 20202VG.MPET0012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 26/08/2022 15:09:39.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179698
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2116, de 26 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001670.2022-00, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão
Permanente responsável pela Autoavaliação do Programa de Pós-graduação em Ciências e Tecnologias na
Educação (PPGCITED), do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome completo Segmento SIAPE nº

Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho Docente 1739479

Andréia Sias Rodrigues Docente 1626825

João Ladislau Barbará Lopes Docente 1100071

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Maykon Gonçalves Müller Docente 2296179

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 730 (setecentos e trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 26/08/2022 15:09:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179701
ed25e7fb5f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2117, de 26 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003028.2022-55, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Gildemberg Alves dos Santos, habilitado em Concurso Público, homologado em
23/06/2022, para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal deste Instituto, Classe D I, em vaga destinada ao cumprimento da Lei 12.900/2014, Nível 01, regime
de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o câmpus Camaquã, em vaga decorrente
da Redistribuição de Leonor Wierzynski Pedroso Silveira, publicada no Diário Oficial da União em 21 de maio
de 2019, retificada em 13 de dezembro de 2019 - código da vaga n.° 032697.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 26/08/2022 15:47:33.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179720
d041ac259f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2118, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.001712.2022-02, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rômulo Duarte Paulsen e as servidoras Alice Bierhals Bausch, Marisa Ferreira
Karow e Naciele Marini, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de
Planejamento para contratação de serviços de Inspeção e Manutenção de Caldeira, no câmpus Pelotas -
Visconde da Graça do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de
Riscos, atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/08/2022 10:56:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179857
988fa12f5a



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2119, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003456.2022-34, resolve: 

Art. 1º Designar as servidoras Maria de Fátima da Rosa Farias, Simone Magali Marinho Jardim, Camila de
Oliveira de Souza e Letícia de Magalhães Bandeira, para sob a presidência da primeira, exercerem as
atividades pertinentes à Equipe de Planejamento para contratação de serviços de recolhimento, transporte,
tratamento e destinação final de resíduos de saúde, no Câmpus Pelotas do IFSul, com o objetivo de realizar
os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017 do
Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/08/2022 10:56:31.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179866
3a181e1cf9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2120, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.003092.2022-92, resolve: 

Art. 1º Designar o grupo composto por José Rosa Silva, Cláudio Renato Vilela, Suelem do Sacramento Costa
de Moraes, Mariana Farias de Souza para, sob a presidência do primeiro, exercer as atividades pertinentes
à Equipe de Planejamento para contratação de serviços de recolhimento, transporte, tratamento e destinação
final de resíduos químicos, no Câmpus Pelotas do IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e
o Gerenciamento de Riscos, em atendimento à Instrução Normativa 05/2017 do Ministério do Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/08/2022 10:56:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179874
37e102b8b2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2121, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº
10.506/2020 e, considerando o Processo n° 23165.001047.2022-27, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Carlos Alberto Petry, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Passo Fundo, referente
ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período de 19/09/2022 a 17/12/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/08/2022 10:57:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179880
7256ff8284
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2122, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº
10.506/2020 e, considerando o Processo n° 23164.001399.2022-92, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Vanessa de Oliveira Dagostim Pires, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus
Sapucaia do Sul, referente ao quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período de 01/10/2022 a
29/12/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/08/2022 11:18:10.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 29/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179886
d025e884c4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2123, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº
10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23163.002953.2022-69, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Ramão Correa, ocupante do cargo de Assistente
Social, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2017 a 2022, a ser usufruída no
período de 06/09/2022 a 06/10/2022.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/08/2022 14:37:31.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179912
53ebffbf49
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2124, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.003768.2022-48; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1 º   Designar a servidora Serena Rosa Fernandes, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período 01/09/2022 a 16/09/2022, a função de Coordenadora
da Coordenadoria de Administração Escolar (FG-4), do Departamento de Estrutura Funcional do Ensino,
Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/08/2022 14:37:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/08/2022. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179949
f08ad521e0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2125, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.002411.2022-86 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Álvaro Hugo Eder, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 29/08/2022 a 27/09/2022, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento,
Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura, câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à
titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 29/08/2022 14:38:13.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 29/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

179950
32b38bd5c5
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Portaria n.º 2126, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.002924.2022-05, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 21/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa PRIME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 04.365.758/0001-84.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativo Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Leandro Marchionni 2241453 

Fiscal Técnico - Substituto Daiane Bender 2403259

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação,
com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital no Câmpus Sapiranga do IFSul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP e/ou
Comprasnet Contratos.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2127, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.002374.2019-11, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 09/2019, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa SETUP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., inscrita
no  CNPJ nº 09.249.662/0001-74:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Dirceu Borges Valente 1552541

Fiscal Técnico - Substituto Rogério Valente Ernst 1817992

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e
conservação, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a serem prestados à
Reitoria do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria de pessoal n.º
1909/2021.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2128, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.001101.2022-54, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 14/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa STARKS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE

ALARMES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.962.704/0001-52 ​​​​​​​:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - Substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo – substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - Substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

CÂMPUS GRAVATAÍ

Fiscal Técnico Giovana Canazaro Covolo 2144630

Fiscal Técnico – substituto Guilherme da Silva Aguiar 2153835

Fiscal Técnico – substituto Renan Barcelos Keller 2285372

CÂMPUS LAJEADO

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnico – substituto Roberto Thomasini Lange 1873054

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços terceirizados, na função de vigia, com
fornecimento de material e equipamentos necessários para a execução dos serviços, a serem prestados ao
câmpus Gravataí e câmpus Lajeado, do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:
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I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos
aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar, à área de gerenciamento de contratos, a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
Comprasnet Contratos e/ou SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 833/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2129, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.000544.2022-76, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 034/2022, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa MZ Segurança Privada Ltda., CNPJ nº
13.624.934/0001-46.

Função Nome Siape Nº

Gestora do Contrato Regina Garcia dos Santos 1997327

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Diaz Remedi 3128851

Fiscal Administrativa Ana Paula Vaz Albano 2028324

Fiscal Administrativo - Substituto Luis Felipe Costa Cunha 2208569

Fiscal Técnico Luis Felipe Costa Cunha 2208569

Fiscal Técnica - Substituta Ana Paula Vaz Albano 2028324

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de vigilância armada.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização
da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2130, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.001699.2022-81, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 18/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Ack Serviço Empresarial Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.º 18.689.359/0001-83:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestor do Contrato - substituto Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139

Fiscal Administrativa Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo - substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo - substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnica - substituta Fernanda Cristina Camillo 1753772

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços continuados de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de material e equipamentos
necessários para execução dos serviços, a serem prestados ao câmpus Lajeado, do Instituto Federal Sul-rio-
grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do
objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 1222/2022.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2131, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.003033.2022-68 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Debora Cristina Secchi, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período 29/08/2022 a 08/09/2022, a função de Coordenadora
da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas (FG-1), do Departamento de Avaliação e
Desenvolvimento de Pessoas, Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em substituição à titular, que está
em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2132, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23704.000490.2022-36, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência da primeira, no período de 01
de setembro de 2022 a 23 de dezembro de 2023, constituírem a Comissão Organizadora
responsável pelo IV Seminário Saberes em Educação do IFSul Câmpus Lajeado – Modalidade
Virtual.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Ana Maria Geller Docente 2297536

Ana Paula Colares Flores Moraes TAE 1164307

Cláudia Redecker Schwabe Docente 1894268

Claudia Wollmann Carvalho Docente 1984045

Malcus Cassiano Kuhn Docente 1025855

Melissa Heberle Diedrich Docente 1899948

Naiara Dal Molin Docente 1784251

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2133, de 29 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000267.2022-53, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido pela Portaria n.º 2405, de 23/11/2021,
que constituiu a Comissão de PAD para atuar no Processo n.º 23163.003313.2020-12, prorrogado pelas
Portarias n.º 169, de 28 de janeiro de 2022, Portaria n.º 945, de 28 de abril de 2022, e Portaria n.º 1511, de
30 de junho de 2022, convalidando todos os atos anteriormente praticados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2134, de 30 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo Eletrônico Nº 23206.003584.2022-88; e, considerando o disposto na Portaria Nº
441/2012, do MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor PEDRO JOSÉ SANCHES FILHO, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, para
participar do Congresso Uruguaio de Química Analítica, em Montevideo - Uruguai, no período de 25/10/2022
a 30/10/2022, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2135, de 30 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando a Portaria n.º 1001/2022 e,  considerando o Processo n.º 23341.000757.2022-51, resolve:

Art. 1º Ratificar a suspensão, no período de 31/03/2022 a 26/09/2022, do afastamento concedido através da
Portaria n.º 1097/2019, à servidora Darlene da Silva Furtado, ocupante do cargo de Pedagogo-área, desta
IFE, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar Curso de Pós-graduação, por motivo de usufruto de
Licença Gestante.

Art. 2º Determinar que seja prorrogado até 30/04/2023 o afastamento para realizar Curso de Pós-graduação,
motivado pelo acréscimo dos dias concedidos de Licença Gestante, respeitado o prazo final previsto para a
conclusão do curso, informado pela Instituição de Ensino.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/08/2022 14:38:20.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

180155
23a139d968



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2136, de 30 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.003591.2022-80, resolve:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco
de Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial do câmpus Pelotas, de 04/12/2015 e seu Anexo I, de
maio de 2017.

Servidora Ananda Ramires das Neves Stigger

Cargo Professor Substituto

Lotação PL – TRO

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 17/03/2022

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/08/2022 14:38:46.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

180160
3ebe304d08
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2137, de 30 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.003047.2022-81 e; considerando o disposto no §2.º do art. 38,

da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Josiela Silveira Cavalheiro, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 01/09/2022 à 09/09/2022, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Apoio Ao Estudante (FG-2), do Departamento de Gestão de Assistência Estudantil, Pró-
Reitoria De Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/08/2022 16:07:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

180194
02d2019443
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2138, de 30 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.001700.2022-70, resolve: 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a coordenação da primeira, constituírem
o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Agroindústria, do Câmpus Pelotas-
Visconde da Graça:

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Ana Paula do Sacramento Wally Docente 1731081

Andreia Orsato Docente 1731362

Cristiane Brauer Zaicovski Docente 1634976

Marcia Spadari Selmo Docente 1198145

Raquel Brum Abib Docente 1442156

Vanessa Ribeiro Pestana Bauer Docente 1580328

Art. 2° Revogar a Portaria de pessoal n.°834, de 13 de maio de 2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/08/2022 16:07:39.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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9d1e294fa3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2139, de 30 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003043.2022-01 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º
8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Roselia Souza de Oliveira, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com
a função que exerce, no período de 29/08/2022 a 16/09/2022, a função de Chefe do Departamento de
Educação a Distância e Novas Tecnologias (CD-4), Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição ao titular,
que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 30/08/2022 16:08:10.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 30/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

180214
76a3dd0c09



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2140, de 30 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.002484.2022-78, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
e equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Sapucaia do Sul e a empresa ALGAR TELECOM S/A, CNPJ
nº 71.208.516/0001-74:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestora do Contrato Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954 

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808 

Fiscal Técnico Rafael Costa Silveira 2073670

Fiscal Técnico – Substituto Bianco Santos Puton 1817434

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços contínuos de telefonia fixa comutada.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2141, de 30 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23164.002484.2022-78, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,
a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 10/2022, celebrado entre o Instituto Federal De Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, câmpus Sapucaia do Sul e a EMPRESA BRASIL DE
COMUNICAÇÃO S/A - EBC, CNPJ nº 09.168.704/0001-42:

FUNÇÃO NOME SIAPE nº

Gestora do Contrato Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954 

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808 

Fiscal Técnica Patrícia Hammes Strelow
1923045

Fiscal Técnico – Substituto
Hernesto Brito dos Santos

3136988

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços contínuos de distribuição de
publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do Contratante.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
contrato;

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art.6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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Portaria n.º 2142, de 31 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.001835.2021-54, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado do
Curso Superior de Tecnologia em Agroindústria, do câmpus Pelotas-Visconde da Graça:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Ana Paula do Sacramento Wally Docente 1731081

Cristiane Brauer Zaicovski Docente 1634976

Maria de Fátima Magalhães Jorge Docente 1857132

Ricardo Monte Martins Docente 1332091

Rosângela Silveira Rodrigues Docente 2284125

Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Vanessa Ribeiro Pestana Bauer Docente 1580328

Amauri Costa da Costa Docente 2024367

Marcelo Zaffalon Peter Docente 1574927

Andréia Orsato Docente 0173136

Letícia Marques de Assis TAE 1795639

Marisa Ferreira Karow  (Suplente) TAE 1896615

Alice Machado Louro Discente 20191310039

Giulia Vrague Oliveira Discente 20161310057

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 557, de 14 de março de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2143, de 31 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003067.2022-52, de 31/08/2022 e, considerando o disposto no §4.º do
art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Luiza Wickboldt Schneider, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenadora da Coordenadoria de
Gestão de Logística e Frota (FG-2), da Diretoria Executiva da Reitoria, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 31/08/2022 14:24:08.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Portaria n.º 2144, de 31 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23206.003431.2022-31, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30/10/2022, o afastamento concedido, através da Portaria Nº 1717/2020 e prorrogado
pela Portaria Nº 214/2022, ao servidor Bruno Silva do Nascimento, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso
de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 31/08/2022 14:53:24.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2145, de 31 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.003071.2022-11, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Convênio n.º 002/2019, “Projeto Educação
de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional”, firmado entre IFSul e FAIFSul, conforme Plano de
Trabalho constante do Processo 23163.004489.2019-40, para atuar como professores das disciplinas dos
cursos de qualificação integrados à Educação de Jovens e Adultos, dos municípios envolvidos no projeto:

Docentes Disciplina, Curso e Câmpus

Márcia Adriana Gomes da Silveira
Introdução a Tecnologia de Alimentos - Elaboração e
Processamento de Alimentos, câmpus Bagé

Sarah Lemos Cogo
Tecnologia de Frutas e Hortaliças I - Elaboração e
Processamento de Alimentos, câmpus Bagé

Leandra Zafalon Jaekel
Tecnologia de Cereais e Panificação - Elaboração e
Processamento de Alimentos, câmpus Bagé

Márcia Adriana Gomes da Silveira
Tecnologia de Frutas e Hortaliças II - Elaboração e
Processamento de Alimentos, câmpus Bagé

Stela Maris Meister Meira
Tecnologia de Leite e Derivados - Elaboração e
Processamento de Alimentos, câmpus Bagé

José Auri Flach
Princípios de Instalações Elétricas Residenciais - Auxiliar de
Eletricista Residencial, câmpus Camaquã

Rodrigo Scherer Correa
Saúde e Segurança no Trabalho com Eletricidade - Auxiliar de
Eletricista Residencial, câmpus Camaquã

Caroline Neuguebauer Wille
Princípios Microbiológicos de Tratamento de Água - Curso de
Operador de Sistemas Domésticos de Tratamento de Água,
câmpus Camaquã

Gabriel Ribeiro
Planilhas Eletrônicas -Operador de Computador, câmpus
Charqueadas

Pedro Borges
Softwares de Apresentação Eletrônica - Operador de
Computador, câmpus Charqueadas



Gabriel Ribeiro Internet - Operador de Computador, câmpus Charqueadas

Ranice Pozzer
Fundamentos de Administração - Assistente Administrativo,
câmpus Lajeado

Carolina Kern
Planejamento Financeiro - Assistente Administrativo, câmpus
Lajeado

Claudio Cleverson de Lima Informática - Assistente Administrativo, câmpus Lajeado

Cláudia Brasil
Técnicas de negociação e Vendas - Assistente Administrativo,
câmpus Lajeado

Naiara DalMolin
Relações Humanas no Trabalho - Assistente Administrativo,
câmpus Lajeado

Carolina Kern
Planejamento Financeiro - Assistente Administrativo, câmpus
Lajeado - Estrela

Mariana Ziemer de Almeida
Tuchtenhagen

Relações Humanas no Trabalho - Assistente Administrativo,
câmpus Lajeado - Estrela

Rafael dos Santos
Informática - Assistente Administrativo, câmpus Lajeado -
Estrela

Cláudia Brazil Marques
Técnicas de Negociação e Vendas - Assistente Administrativo,
câmpus Lajeado - Estrela

Ranice Pozzer
Fundamentos de Administração - Assistente Administrativo,
câmpus Lajeado - Estrela

Marcelo Felipe Saraiva Borba
Introdução à Informática - Operador de Computador, câmpus
Avançado Jaguarão

Carlos Rodolfo Schuch Bork
Produção Vegetal - Auxiliar Técnico em Agropecuária, câmpus
Pelotas - Visconde da Graça

Jader Ribeiro Pinto
Fitossanidade - Auxiliar Técnico em Agropecuária, câmpus
Pelotas - Visconde da Graça

Matheus Constenla Brião

Áreas de atuação do operador de usina de compostagem,
legislação ambiental aplicada e segurança do
trabalho - Operador de usina de Compostagem, câmpus
Pelotas - Visconde da Graça

Elisa Bald Siqueira
Tópicos em Resíduos Sólidos e Coleta Seletiva - Operador de
usina de Compostagem, câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Pablo Machado Mendes
Fundamentos de Ecologia e Educação Ambiental - Operador
de Usina de Compostagem, câmpus Pelotas - Visconde da
Graça



Roni Bach Pereira
Compostagem: Acompanhamento e controle do processo de
Estabilização de resíduos orgânicos - Operador de usina de
Compostagem, câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Doralice Lobato Fisher
Aplicações agroecológicas do composto orgânico - Operador
de usina de Compostagem, câmpus Pelotas - Visconde da
Graça

Renata Oliveira de Oliveira
Marketing em Vendas - Atendimento e Vendas, câmpus
Pelotas - Visconde da Graça

Andréia Sias Rodrigues
Informática básica direcionada a Vendas - Atendimento e
Vendas, câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Mauro Dinael Beilfuss Bartz
Matemática básica direcionada à Vendas - Atendimento e
Vendas, câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Vitor Gonçalves Dias
Noções de secretariado: atendimento, documentação,
arquivamento e relacionamento pessoal -
Auxiliar Administrativo, câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Jônatas Rosa da Silva
Atuação do Auxiliar Administrativo: habilidades, funções e
mercado profissional - Auxiliar Administrativo, câmpus Pelotas -
Visconde da Graça

Giovani Barão Pires
Noções de logística, almoxarifado e estoque de materiais -
Auxiliar Administrativo, câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Marco Aurélio Farias da Silva
Informática básica aplicada - Auxiliar Administrativo, câmpus
Pelotas - Visconde da Graça

David Bandeira da Cruz
Matemática básica aplicada - Auxiliar Administrativo, câmpus
Pelotas - Visconde da Graça

Alice Bierhals Bausch
Tecnologia de Panificação - Elaboração e Processamento de
Alimentos, câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Naciele Marini
Tecnologia de Leite e Derivados - Elaboração e
Processamento de Alimentos, câmpus Pelotas - Visconde da
Graça

Cláudio Rafael Kuhn
Tecnologia de Carnes e Embutidos - Elaboração e
Processamento de Alimentos, câmpus Pelotas - Visconde da
Graça

Naciele Marini
Tecnologia de Frutas e Hortaliças - Elaboração e
Processamento de Alimentos, câmpus Pelotas - Visconde da
Graça

Hélio Lange Júnior
Culturas e época de cultivo - Hortas Urbanas: Do Cultivo à
Mesa, câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Davi Dummer Cardoso Vergara
Preparo de solo e canteiros - Hortas urbanas: do cultivo à
mesa, câmpus Pelotas - Visconde da Graça



Mônica Daiana de Paula Peters
Semeadura e produção de Mudas - Hortas urbanas: Do cultivo
à mesa, câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Síntia Zitzke Fischer
Adubos orgânicos - Hortas Urbanas: do cultivo à Mesa,
câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Márcio Paim Mariot
Caldas alternativas - Hortas Urbanas: do cultivo à mesa,
câmpus Pelotas - Visconde da Graça

Vanessa Mattoso Cardoso
Práticas de matemática financeira - Atendimento e Vendas,
câmpus Santana do Livramento

Walkiria Helena Cordenonzi
Informática - Atendimento e Vendas, câmpus Santana do
Livramento

André Lacerda Batista de Sousa
Empreendedorismo - Microempreendedor Individual, câmpus
Sapucaia do Sul

Ivonete Altismo Poeta Cezar
Marketing - Microempreendedor Individual, câmpus Sapucaia
do Sul

André Lacerda Batista de Sousa
Plano de Negócios - Microempreendedor Individual, câmpus
Sapucaia do Sul

Ivonete Altismo Poeta Cezar
Legislações e rotinas administrativas para MEI -
Microempreendedor Individual, câmpus Sapucaia do Sul

Jéssica Bitencourt Lopes
Sujeitos da EJA: sujeitos do trabalho e da cidadania -
Microempreendedor Individual, câmpus Sapucaia do Sul

Stefanie Thais Loyola
Projetos Culturais - Agente Cultural (São Leopoldo), câmpus
Sapucaia do Sul

Guilherme Goldschmidt
Sistemas Operacionais - Operador de Computador (São
Leopoldo), câmpus Sapucaia do Sul

Guilherme Goldschmidt
Comunicação e Internet - Operador de Computador (São
Leopoldo), câmpus Sapucaia do Sul

Fernanda dos Santos Paulo
Sujeitos da EJA, sujeitos do Trabalho e da Cidadania -
Operador de Computador (São Leopoldo), câmpus Sapucaia
do Sul

Ademir Dorneles de Dorneles
Comunicação e Internet - Operador de Computador, câmpus
Sapucaia do Sul

Alex Mulattieri Suarez Orozco
Sistemas operacionais - Operador de Computador, câmpus
Sapucaia do Sul

Mariano Bay de Araújo
Editores de Textos e Criação de Apresentações - Operador de
Computador, câmpus Sapucaia do Sul



Paulo Gilberto Klein
Planilhas Eletrônicas - Operador de Computador, câmpus
Sapucaia do Sul

Mariano Bay de Araújo
Sujeitos da EJA, sujeitos do Trabalho e da Cidadania -
Operador de Computador, câmpus Sapucaia do Sul

Karen Letícia Antochevis
Sujeitos da EJA: Sujeitos do trabalho e da cidadania -
Recepcionista, câmpus Sapucaia do Sul

Andressa dos Santos Moacir Martins
Relacionamento Interpessoal - Recepcionista, câmpus
Sapucaia do Sul

Patrícia Martins Tavares
Comunicação e Expressão em Turismo e Cultura - Agente de
Turismo e Cultura, câmpus Pelotas

Rafael Alvez
Cultura, Arte e Meio Ambiente - Agente de Turismo e Cultura,
câmpus Pelotas

Patrícia Martins Tavares
Círculos de Cultura - Agente de Turismo e Cultura, câmpus
Pelotas

Diego Rodrigues Pereira
Empreendedorismo - Agente de Turismo e Cultura, câmpus
Pelotas

Roberto Rodrigues Vieira Junior Eletricidade Básica - Eletricista Básico, câmpus Pelotas

Vagner Guidotti Furtado
Saúde e segurança em eletricidade - Eletricista Básico,
câmpus Pelotas

Charles Marques de Farias
Características e utilização de instrumentos de medidas -
Eletricista Básico, câmpus Pelotas

Volnei Nizoli Vieira Projetos Elétricos - Eletricista Básico, câmpus Pelotas

Pedro Genaro Alves Filho Instalações Residenciais - Eletricista Básico, câmpus Pelotas

Luísa de Azevedo dos Santos
Materiais e Técnicas Construtivas de Pintura - Pintor de Obras,
câmpus Pelotas

João Francisco Fernandes Pouey
Práticas de Pintura sobre reboco - Pintor de Obras, câmpus
Pelotas

José Francisco Fernandes Pouey
Práticas de Pintura sobre madeira - Pintor de Obras, câmpus
Pelotas

José Francisco Fernandes Pouey
Práticas de Pintura sobre superfícies metálicas - Pintor de
Obras, câmpus Pelotas

Daniela da Rosa Curcio
Planejamento, Segurança do Trabalho e Orçamento - Pintor de
Obras, câmpus Pelotas



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Lucimara Neves Munhoz

Primeiros socorros: prevenção de acidentes, manejo de
sondas, cateteres e bolsas, cuidados na administração de
medicamentos, massagem de conforto, profilaxia de escaras,
manejo postural e restrições no leito - Cuidador de Idosos,
câmpus Pelotas

Christine Gonçalves Alves

Cuidados na alimentação do idoso: cardápio, higiene e
manipulação dos alimentos - Cuidador de Idosos, câmpus
Pelotas

Lucimara Neves Munhoz
Comunicação, cuidados com o vestuário, higiene,
entretenimento, massagem de conforto - Cuidador de Idosos,
câmpus Pelotas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 31/08/2022 21:03:07.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

180452
754fabb04c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

Portaria n.º 2146, de 31 de agosto de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23341.001550.2022-02, considerando o disposto na Certidão de nº

019746, expedida pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, em 13/09/2016 e; considerando o disposto

no artigo 103, inciso I, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

​​​​​​​Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 24 anos, 01 mês e 15
dias, no Serviço Público Estadual, prestado pela servidora Myriam Siqueira da Cunha.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR - CD1 - I FSRI OGRAN, em 31/08/2022 21:03:25.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 31/08/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

180466
ba71ae2f49



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

PORTARIA IFSUL N.º 82, de 2 de agosto de 2022.

Estabelece o ato de

reconhecimento para o curso de

Licenciatura em Educação

Profissional e Tecnológica –

Programa de Formação Pedagógica

para Graduados não Licenciados,

modalidade EaD, exclusivamente

para fins de expedição e registro

de diplomas, no âmbito do

Ins6tuto Federal Sul-rio-

grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista  o Parecer CNE/CP Nº 26, de 2 de outubro de 2001, o Art. 11, § 1º, do Decreto Nº

9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria norma6va Nº 23, de 21 de dezembro 2017, a Portaria Norma6va Nº

742, de 3 de agosto de 2018, o Art. 26, § 1º, da Portaria MEC Nº 1095, de 25 de outubro de 2018, a Nota Técnica

emi6da em 6 de dezembro de 2022 que esclarece sobre a resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019, o

Parecer CNE/CES Nº  709, de 9 de dezembro de 2021, a Portaria IFSul Nº 77, de 18 de julho de 2022 e o Processo

23163.002370.2022-38, resolve: :

Art. 1º  Emi6r ato de reconhecimento de curso, exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas,

para os/as estudantes concluintes de todos os polos ofertantes do curso de Licenciatura em Educação

Profissional e Tecnológica – Programa de Formação Pedagógica para Graduados não Licenciados, modalidade

EaD, exclusivamente para fins de expedição e registro de diplomas, no âmbito do Ins6tuto Federal Sul-rio-

grandense, conforme descrito a seguir:

Matriculante  Câmpus GravataíMatriculante  Câmpus Gravataí

Polo UAB Associado GravataíPolo UAB Associado Gravataí

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do TítuloNome do Título EixoEixo

Adriana Dias Siemionko Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Amanda Cristiane Ozorio de

Abreu

Tecnologia em

Design de Moda

Tecnóloga em Design

de Moda
PRODUÇÃO CULTURAL E DESIGN

Andresa Maria Corrêa Duarte

Monticelli
Direito

Bacharel em Ciências

Jurídicas e Sociais

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADA/DIREITO

Beatriz Dal Pont Duarte
Ciências

Biológicas

Bacharel em Ciências

Biológicas

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/CIÊNCIAS

BIOLÓGICAS I



Bianca Gonçalves Alves
Ciências

Contábeis

Bacharela em

Ciências Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Bianca Tajes Silva Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Edson Paulo de Souza
Comunicação

Pessoal

Bacharel em

Comunicação Social

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/COMUNICAÇÃO E

INFORMAÇÃO

Fabio Luiz Corneli
Engenharia de

Produção

Engenheiro de

Produção
ENGENHARIAS/ENGENHARIAS III

Francis Flores Fiorini

Tecnologia em

Gestão de

Recursos

Humanos

Tecnólogo em em

Gestão de Recursos

Humanos

GESTÃO E NEGÓCIOS

Janaína de Cássia Paim Jaques
Bacharelado em

Psicologia

Bacharela em

Psicologia
CIÊNCIAS HUMANAS/PSICOLOGIA

Jarbas Ricardo Bonatto Direito Bacharel em Direito
CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/DIREITO

Luis Osorio Ritter Ribeiro
Tecnologia em

Fotografia

Tecnólogo em

Fotografia
PRODUÇÃO CULTURAL E DESIGN

Marcelo da Silva Pereira
Bacharelado em

Administração

Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Silvia Leticia Bridi
Ciências –

Bacharelado

Bacharel em Ciências

– Habilitação:

Biologia

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/CIÊNCIAS

BIOLÓGICAS I

Simone Maria da Silva

Tecnologia em

Processos

Gerenciais

Tecnóloga em

Processos Gerenciais
GESTÃO E NEGÓCIOS

Vinícius Iura Aurich de Camillis

Secretariado

Executivo –

Bacharelado

Secretário Executivo GESTÃO E NEGÓCIOS

 

Matriculante  Câmpus Passo FundoMatriculante  Câmpus Passo Fundo

Polo UAB CamargoPolo UAB Camargo

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do Ti tuloNome do Ti tulo EixoEixo



Ana Cristina Gonçalves dos

Santos
Artes Cênicas

Bacharel em Artes

Cênicas

LINGUÍSTICA, LETRAS E

ARTES/ARTES/MÚSICA

Andreia Fattini Foiato Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Bruna Ferreira Gugliano Design Digital
Bacharela em Design

Digital

ARQUITETURA, URBANISMO E

DESIGN

Cassiana Zanco
Ciências

Econômicas

Bacharela em

Ciências Econômicas
ADMINISTRAÇÃO

Cristiane Graepin

Engenharia

Ambiental e

Sanitária

Engenheira

Ambiental e

Sanitarista

ENGENHARIAS/ENGENHARIAS I

Eliane Ribeiro Luciano
Ciências

Econômicas

Bacharel em Ciências

Econômicas
ADMINISTRAÇÃO

Fernanda Cauduro Engenharia Civil Engenheiro Civil ENGENHARIAS/ENGENHARIAS I

Ivo de Moraes Pasche Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Oscar Gotardo Moterle

Engenharia -

Habilitação em

Engenharia

Mecânica

Engenheiro Mecânico ENGENHARIA/ENGENHARIAS III

Reverton Zanetti Direito
Bacharel em Ciências

Jurídicas e Sociais

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADA/DIREITO

Valdecir André Kirch Agronomia
Engenheiro

Agrônomo

CIÊNCIAS AGRÁRIAS/CIÊNCIAS

AGRÁRIAS I

 

Polo UAB ConstantinaPolo UAB Constantina

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do Ti tuloNome do Ti tulo EixoEixo

Alexandre da Silva Telechi

Curso Superior de

Tecnologia em

Análise e

Desenvolvimento

de Sistemas

Tecnólogo em

Análise e

Desenvolvimento de

Sistemas

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Crislaine Sartori Suzana Agronomia
Engenheira

Agrônoma

CIÊNCIAS AGRÁRIAS/CIÊNCIAS

AGRÁRIAS I



Cleofa Simm Santos Enfermagem Enfermeiro
CIÊNCIAS DA

SAÚDE/ENFERMAGEM

Deuander de Oliveira Mello Engenharia Civil Engenheiro Civil ENGENHARIAS/ENGENHARIAS I

Herivelton Antonio Nath Filosofia Bacharel em Filosofia CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/DIREITO

Luiz Carlos Timm Zootecnia Zootecnista
CIÊNCIAS

BIOLÓGICAS/BIODIVERSIDADE

Rafaela Eduarda Pergher Direito

Bacharela em

Ciências Jurídicas e

Sociais

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADA/DIREITO

Silvane Zantedeschi Administração
Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Tania Pinheiro Tramontina
Ciências

Contábeis

Bacharel em Ciências

Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Jair Pinheiro Educação Física
Bacharel em

Educação Física

CIÊNCIAS DA SAÚDE/EDUCAÇÃO

FÍSICA

 

Polo UAB PanambiPolo UAB Panambi

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do Ti tuloNome do Ti tulo EixoEixo

Aline Epple

Curso Superior de

Tecnologia em

Análise e

Desenvolvimento

de Sistemas

Tecnóloga em

Análise e

Desenvolvimento de

Sistemas

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Andrea Janine Schefer Nutrição Nutricionista CIÊNCIAS DA SAÚDE/NUTRIÇÃO

Ariani Campos dos Santos Administração
Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Denise Graciela Haas Stroschön Engenharia Civil Engenheira Civil ENGENHARIAS/ENGENHARIAS I

Dionéia Kuze Rios Administração
Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Edla Kuntz Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO



Elisiane Oliveira de Souza

Sanches

Ciências

Contábeis

Bacharela em

Ciências Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Fabiana Isabel Garcia Bandeira Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Fabiane Campos Miranda Administração
Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Francine Jurak de Oliveira

Stamm

Curso Superior de

Tecnologia em

Agroindústria

Tecnóloga em

Agroindústria
PRODUÇÃO ALIMENTICIA

Glaucia Adriele Prauchner

Krause
Engenharia Civil Engenheira Civil ENGENHARIAS/ENGENHARIAS I

Jacqueline Reinheimer Administração
Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Juçara Adriane Menegol Feltes Administração
Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Maísa Brönstrup Engenharia Civil Engenheira Civil ENGENHARIAS/ENGENHARIAS I

Marlon Prass
Engenharia

Mecânica
Engenheiro Mecânico ENGENHARIA/ENGENHARIAS III

Michele de Oliveira Cardias Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Regina Zambon Schmidt

Curso Superior de

Tecnologia em

Processos

Gerenciais

Tecnóloga em

Processos Gerenciais
GESTÃO E NEGÓCIOS

Rosane Maria Prauchner
Ciências

Contábeis

Bacharel em Ciências

Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Rubia Selmira Lassen

Curso de

Desenvolvimento

Rural e Gestão

Agroindustrial

Bacharel em 

Desenvolvimento

Rural e Gestão

Agroindustrial

CIÊNCIAS AGRÁRIAS/CIÊNCIAS

AGRÁRIAS I

Rudimar Moura da Silva Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO



Sandra de Fatima Aguiar de

Souza

Curso Superior de

Tecnologia em

Gestão do

Agronegócio

Tecnóloga em Gestão

do Agronegócio
RECURSOS NATURAIS

Sandro Cesar Dias Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Shirlei Strücker Calgaro Farmácia Farmacêutico CIÊNCIAS DA SAÚDE/FARMÁCIA

Tarciana Moura de Freitas

Rodrigues
Administração

Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Vágner Winter da Silva Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

 

Polo UAB Associado Passo FundoPolo UAB Associado Passo Fundo

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do TítuloNome do Título EixoEixo

Andre Fernando Rollwagen
Curso de

Informática

Bacharel em

Informática

CIÊNCIAS EXATAS E DA

TERRA/CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Francisco Lorenzini Neto

Engenharia -

Habilitação

Engenharia Civil

Engenheiro Civil ENGENHARIAS/ENGENHARIAS I

Jaqueline Pinzon Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Jeancarlos Tagliari
Engenharia

Mecânica
Engenheiro Mecânico ENGENHARIA/ENGENHARIAS III

Jorge Luis Boeira Bavaresco

Curso Superior de

Tecnologia em

Análise e

Desenvolvimento

de Sistemas

Tecnólogo em

Análise e

Desenvolvimento de

Sistemas

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Karize Schmidt Mendes Engenharia Civil Engenheira Civil ENGENHARIAS/ENGENHARIAS I

Maikon Cismoski dos Santos
Ciência da

Computação

Bacharel em Ciência

da computação

CIÊNCIAS EXATAS E DA

TERRA/CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Mariester Lira Psicologia Psicóloga CIÊNCIAS HUMANAS/PSICOLOGIA



Patricia Barbosa Lopes de

Câmara

Curso Superior de

Tecnologia em

Gestão Financeira

Tecnólogo em Gestão

Financeira
GESTÃO E NEGÓCIOS

Patrícia Kruel Froner Moreira Administração
Bacharel  em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Ricardo Vanni Dallasen
Engenharia de

Sistemas Digitais

Bacharel em

Engenharia de

Sistemas Digitais

ENGENHARIAS

Silmar Pereira Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Telmo de Cesaro Júnior
Ciência da

Computação

Bacharel em Ciência

da Computação

CIÊNCIAS EXATAS E DA

TERRA/CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Vanessa Lago Machado

Curso Superior de

Tecnologias em

Sistemas para

Internet

Tecnólogo em

Sistemas para

Internet

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

 

Matriculante  Câmpus Venâncio Ai resMatriculante  Câmpus Venâncio Ai res

Polo UAB SobradinhoPolo UAB Sobradinho

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do TítuloNome do Título EixoEixo

Ana Lucia Franke Administração Administração

CONTÁBEIS E TURISMOCIÊNCIAS

SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA E DE EMPRESAS,

CIÊNCIAS

Andrielen Lactiane Coronel

Cordeiro

Curso de

Fisioterapia
Fisioterapeuta

CIÊNCIAS DA SAÚDE/EDUCAÇÃO

FÍSICA

Danieli Rosane Dallemole
Curso de Ciências

Biológicas

Bacharela em

Ciências Biológicas

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/CIÊNCIAS

BIOLÓGICAS I

Danielle Dedavid de Sá Curso de Nutrição Bacharel em Nutrição CIÊNCIAS DA SAÚDE/NUTRIÇÃO

Dienifer Graeff Durigon Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO



Giovana Augusta Sarmiento de

Oliveira

Curso Superior de

Tecnologia em

Agricultura

Familiar e

Sustentabilidade

Tecnóloga em

Agricultura Familiar e

Sustentabilidade

RECURSOS NATURAIS

Guilherme Maieron Curso de Direito Bacharel em Direito
CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADA/DIREITO

Julhane Westphal
Curso Superior de

Administração

Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Lisandra Pereira Curso de Direito Bacharela em Direito
CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADA/DIREITO

Luís Fernando da Silva Mendes

Curso Superior de

Tecnologia em

Analise e

Desenvolvimento

de Sistemas

Tecnólogo em

Análise e

Desenvolvimento de

Sistemas

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Neltor Antonio Y Castro Junior

Curso Superior de

Tecnologia em

Gestão da

Tecnologia da

Informação

Tecnólogo em Gestão

da Tecnologia da

Informação

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Roselaine Selli Curso de Nutrição Nutricionista CIÊNCIAS DA SAÚDE/NUTRIÇÃO

Tiago Luís Göttems Curso de Direito Bacharel em Direito
CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADA/DIREITO

 

Polo UAB Associado Venâncio Ai resPolo UAB Associado Venâncio Ai res

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do TítuloNome do Título EixoEixo

Adelaide Marli Neis

Curso de

Bacharelado em

Ciências

Contábeis

Bacharel em Ciências

Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Andrieli de Fatima Paz Nunes

Curso de

Administração -

Bacharelado

Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Ariane Paim Groth
Curso de

Administração

Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO



Azlan Lakus Pretto

Curso de

Engenharia de

Produção

Engenheiro de

Produção
ENGENHARIA/ENGENHARIAS III

Carina Marques Machado

Curso Superior de

Tecnologia em

Processos

Gerenciais

Tecnóloga em

Processos Gerenciais
GESTÃO E NEGÓCIOS

Carlos Alexandre da Silva Reis

Curso Superior de

Bacharelado em

Administração

Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Cristiano Devitte

Curso de

Graduação em

Engenharia

Mecânica

Engenheiro Mecânico ENGENHARIA/ENGENHARIAS III

Daniel Pezzi da Cunha
Curso de Sistemas

de Informação

Bacharel em

Sistemas de

Informação

CIÊNCIAS EXATAS E DA

TERRA/CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Edimilson Gonçalves da Silva

Curso Superior de

Tecnologia em

Gestão Ambiental

Tecnólogo em Gestão

Ambiental
AMBIENTE E SAÚDE

Elenise Romero

Curso Superioro

de Tecnologia em

Processos

Gerenciais

Tecnólogia em

Processos Gerenciais
GESTÃO E NEGÓCIOS

Elias Samuel Cristo Espindola

Curso de

Engenharia

Mecânica

Engenheiro Mecânico ENGENHARIA/ENGENHARIAS III

Fabiano Seibt
Curso de

Administração

Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Fernando Luís Herrmann
Curso de Ciência

da Computação

Bacharel em Ciência

da Computação

CIÊNCIAS EXATAS E DA

TERRA/CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Gean Paulo Naue

Curso de

Comunicação

Social

Bacharel em

Comunicação Social

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/COMUNICAÇÃO E

INFORMAÇÃO

Guilherme Alfredo Genehr

Curso Superior de

Engenharia

Mecânica

Engenheiro Mecânico ENGENHARIA/ENGENHARIAS III

Isabel Cristina Santos Soares

Reis

Curso Superior de

Tecnologia em

Gestão Comercial

Tecnóloga em Gestão

Comercial
GESTÃO E NEGÓCIOS



Janice Rosane Schmitz Curso de Química Químico Industrial
CIÊNCIAS EXATAS E DA

TERRA/QUIMICA

Jean Marcos da Silva
Curso de Ciências

Contábeis

Bacharel em Ciências

Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Julio D. I. Silveira

Curso de

Graduação em

Engenharia

Mecânica,

Bacharelado

Bacharel em

Engenharia Mecânica
ENGENHARIAS/ENGENHARIAS III

Marta Heloísa Sanders
Curso Superior de

Direito
Bacharela em Direito

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADA/DIREITO

Nandria Scherer

Curso Superior de

Tecnologia em

Gestão de

Cooperativas

Tecnóloga em Gestão

de Cooperativas
GESTÃO E NEGÓCIOS

Roberta Hoffmann Machado

Curso de

Engenharia de

Produção

Engenheira de

Produção
ENGENHARIA/ENGENHARIAS III

Vinícius Silveira Kusma
Curso de História -

Bacharelado
Bacharel em História

EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

RURAL

 

Matriculante  Câmpus Pelotas-Visconde da GraçaMatriculante  Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Polo UAB Picada CaféPolo UAB Picada Café

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do TítuloNome do Título EixoEixo

Adriana dos Santos Prato Administração
Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Daiane Tais Schwantes Nutrição
Bacharela em

Nutrição
CIÊNCIAS DA SAÚDE/MEDICINA II

Deise Angelita de Castro

Gestão da

Tecnologia de

Informação

Tecnóloga em Gestão

da Tecnologia da

Informação

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Elaine Teresinha Martiny

Machado

Ciências

Contábeis

Bacharela em

Ciências Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Franciele Ceconi Nutrição
Graduação em

Nutrição
CIÊNCIAS DA SAÚDE/MEDICINA II



Grace Lenir Schneider Jahnel
Arquitetura e

Urbanismo

Graduação em

Arquitetura e

Urbanismo

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ARQUITETURA,

URBANISMO E DESIGN

Guilherme da Silva Xavier
Processamento

de Dados

Tecnólogo em

Processamento de

Dados

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO

Ígor Rainoldo Heinz
Desenvolvimento

Rural

Bacharel em

Desenvolvimento

Rural

CIÊNCIAS AGRÁRIAS/CIÊNCIAS

AGRÁRIAS I

Jacson Hordy Tischer
Ciências

Contábeis

Bacharel em Ciências

Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Lorrayne Letycia Prado da Cruz Biomedicina
Bacharela em

Biomedicina
ENGENHARIAS/ENGENHARIAS IV

Marcos Eloi Sollinger Gestão Comercial
Tecnólogo em Gestão

Comercial
GESTÃO E NEGÓCIOS

Maríndia da Trindade Goulart Serviço Social Assistente Social CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/SERVIÇO SOCIAL

Natacha Allgayer Tomasi Biomedicina
Bacharela em

Biomedicina
ENGENHARIAS/ENGENHARIAS IV

Neusa Vanderleia Castro

Wittmann
Administração

Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Rosa Maria Vargas Leães Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Sandro Pedro Rizzi Dri Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Talita Donatti Nutrição
Graduação em

Nutrição
CIÊNCIAS DA SAÚDE/MEDICINA II

 

Polo UAB São Lourenço do SulPolo UAB São Lourenço do Sul

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do TítuloNome do Título EixoEixo

Alexsandro Bahr Kröning Zootecnia
Bacharel em

Zootecnia

CIÊNCIAS

AGRÁRIAS/ZOOTECNIA/RECURSOS

PESQUEIROS



Carolina Goulart
Viticultura e

Enologia

Tecnóloga em

Viticultura e Enologia
PRODUÇÃO ALIMENTICIA

Fernanda Izabel Garcia da

Rocha

Química de

Alimentos

Bacharela em

Química de

Alimentos

CIÊNCIAS AGRÁRIA/CIÊNCIA DE

ALIMENTOS

Lilian Fetzer Design de Moda
Tecnólogo em Design

de Moda
PRODUÇÃO CULTURAL E DESIGN

Luís Rodrigo Dias Teixeira
Sistemas para

Internet

Tecnólogo em

Sistemas para

Internet

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Luisa Mendes Machado Design Gráfico
Bacharela em Design

Gráfico

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ARQUITETURA,

URBANISMO E DESIGN

Tiago Guilherme Iepsen
Engenharia de

Materiais

Engenheiro de

Materiais
ENGENHARIAS/ENGENHARIAS II

 

Polo UAB Picada CaféPolo UAB Picada Café

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do TítuloNome do Título EixoEixo

Adriana dos Santos Prato Administração
Bacharela em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Ana Cláudia Eberhardt Foesten Nutrição
Graduação em

Nutrição
CIÊNCIAS DA SAÚDE/MEDICINA II

Daiane Tais Schwantes Nutrição
Bacharela em

Nutrição
CIÊNCIAS DA SAÚDE/MEDICINA II

Darlan Daniel Alves Gestão Ambiental
Tecnólogo em Gestão

Ambiental
AMBIENTE E SAÚDE

Deise Angelita de Castro

Gestão da

Tecnologia de

Informação

Tecnóloga em Gestão

da Tecnologia da

Informação

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Elaine Teresinha Martiny

Machado

Ciências

Contábeis

Bacharela em

Ciências Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Franciele Ceconi Nutrição
Graduação em

Nutrição
CIÊNCIAS DA SAÚDE/MEDICINA II



Grace Lenir Schneider Jahnel
Arquitetura e

Urbanismo

Graduação em

Arquitetura e

Urbanismo

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ARQUITETURA,

URBANISMO E DESIGN

Guilherme da Silva Xavier
Processamento

de Dados

Tecnólogo em

Processamento de

Dados

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO

Ígor Rainoldo Heinz
Desenvolvimento

Rural

Bacharel em

Desenvolvimento

Rural

CIÊNCIAS AGRÁRIAS/CIÊNCIAS

AGRÁRIAS I

Jacson Hordy Tischer
Ciências

Contábeis

Bacharel em Ciências

Contábeis

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Lorrayne Letycia Prado da Cruz Biomedicina
Bacharela em

Biomedicina
ENGENHARIAS/ENGENHARIAS IV

Marcos Eloi Sollinger Gestão Comercial
Tecnólogo em Gestão

Comercial
GESTÃO E NEGÓCIOS

Maríndia da Trindade Goulart Serviço Social Assistente Social
CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/SERVIÇO SOCIA

Natacha Allgayer Tomasi Biomedicina
Bacharela em

Biomedicina ENGENHARIAS/ENGENHARIAS IV

Neusa Vanderleia Castro

Wittmann
Administração

Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Rosa Maria Vargas Leães Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Sandro Pedro Rizzi Dri Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Talita Donatti Nutrição
Graduação em

Nutrição
CIÊNCIAS DA SAÚDE/MEDICINA II

 

Polo UAB São Lourenço do SulPolo UAB São Lourenço do Sul

NomeNome Nome do CursoNome do Curso Nome do TítuloNome do Título EixoEixo

Alexsandro Bahr Kröning Zootecnia
Bacharel em

Zootecnia

CIÊNCIAS

AGRÁRIAS/ZOOTECNIA/RECURSOS

PESQUEIROS



Bruna Andressa dos Santos

Oliveira
Agronomia

Engenheira

Agrônoma

CIÊNCIAS AGRÁRIA/CIÊNCIAS

AGRÁRIAS I

Camila Ferraz Corrêa
Saneamento

Ambiental

Tecnólogo em

Saneamento

Ambiental

AMBIENTE E SAÚDE

Carolina da Silva Silva Gestão Ambiental
Tecnóloga em Gestão

Ambiental
AMBIENTE E SAÚDE

Carolina Goulart
Viticultura e

Enologia

Tecnóloga em

Viticultura e Enologia
PRODUÇÃO ALIMENTICIA

Fernanda Izabel Garcia da

Rocha

Química de

Alimentos

Bacharela em

Química de

Alimentos

CIÊNCIAS AGRÁRIA/CIÊNCIA DE

ALIMENTOS

Isabela Schneid Kroning
Química de

Alimentos

Bacharela em

Química de

Alimentos

CIÊNCIAS AGRÁRIA/CIÊNCIA DE

ALIMENTOS

Jordan Ávila Martins Design Gráfico
Bacharel em Design

Gráfico

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ARQUITETURA,

URBANISMO E DESIGN

Juliano Iganci Macedo Administração
Bacharel em

Administração

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ADMINISTRAÇÃO,

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E TURISMO

Lilian Fetzer Design de Moda
Tecnólogo em Design

de Moda
PRODUÇÃO CULTURAL E DESIGN

Luciana Azevedo dos Santos

Química de

Alimentos/Gestão

Pública

Bacharel em Química

de

Alimentos/Tecnóloga

em Gestão Pública

CIÊNCIAS AGRÁRIA/CIÊNCIA DE

ALIMENTOS

Luís Rodrigo Dias Teixeira
Sistemas para

Internet

Tecnólogo em

Sistemas para

Internet

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Luisa Mendes Machado Design Gráfico
Bacharela em Design

Gráfico

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS/ARQUITETURA,

URBANISMO E DESIGN

Luiza Schwartz Dias
Engenharia

Mecânica
Engenheira Mecânica ENGENHARIA/ENGENHARIAS III

Marcel Diedrich Eicholz Agronomia
Engenheiro

Agrônomo

CIÊNCIAS AGRÁRIA/CIÊNCIAS

AGRÁRIAS I

Patricia Lazo Rodrigues Serviço Social
Bacharela em Serviço

Social

CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADA/SERVIÇO SOCIAL
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Renata Hellwig Ferreira Direito Bacharela em Direito
CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADA/DIREITO

Simone de Jesus Chaves Química
Bacharel em Química

– Química Industrial

CIÊNCIAS EXATAS E DA

TERRA/QUÍMICA

Tiago Guilherme Iepsen
Engenharia de

Materiais

Engenheiro de

Materiais
ENGENHARIAS/ENGENHARIAS II

Tuise Kuhn Krüger Agronomia
Engenheira

Agrônoma

CIÊNCIAS AGRÁRIA/CIÊNCIAS

AGRÁRIAS I

Vinícius Alves Hax
Engenharia de

Computação

Engenheiro de

Computação

CIÊNCIAS EXATAS E DA

TERRA/CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
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Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/08/2022 ATÉ 31/08/2022

PORTARIA IFSUL N.º 83, de 24 de agosto de 2022

Aprova, ad referendum ad referendum do Conselho
Superior, os projetos pedagógicos de
curso, as matrizes curriculares, os
programas de disciplina, os planos de
trabalho e os termos de parceria com
as Secretarias Municipais de Educação 
para os Cursos Proeja/Fic a serem
ofertados a alunos das séries finais do
Ensino Fundamental e a alunos de
Ensino Médio da EJA dos municípios
parceiros, para viger a par7r do
segundo semestre de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das

atribuições legais, tendo em vista o Processo Processo 23163.002939.2022-65, resolve:

Art. 1º Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, os projetos pedagógicos de curso, as matrizes

curriculares, os programas de disciplina, os planos de trabalho e os termos de parceria com as Secretarias

Municipais de Educação  para os Cursos Proeja/Fic a serem ofertados a alunos das séries finais do Ensino

Fundamental e a alunos de Ensino Médio da EJA dos municípios parceiros, para viger a par7r do segundo

semestre de 2022.

I Câmpus Bagé:

a) Elaboração e Processamento de Alimentos

II Câmpus Lajeado:

a) Assistente Administrativo

III Câmpus Pelotas:

a) Agente de Cooperativas

b) Agente de Turismo e Cultura

c) Cuidador de Idosos

d) Eletricista Básico

e) Pintor de Obras

IV Câmpus Pelotas - Visconde da Graça

a) Atendimento e Vendas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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